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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIA DE 19 DE JUNHO DE 1991 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, item II, da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Bacharela NILZA BISTENE , 
Técnico Judiciário, Classe Especial, do Quadro da Secretaria deste Tri 
bunal, para exercer o cargo em comissão de Assessor Judiciário, Código 
STF-DAS-102.4, vago em decorrência da exoneração de Márcia Terezinha 
Gomes Amaral. 

HINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente 
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FUNDACAO LEGIAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA - LBA 
Dr(a). VALERIA LUIZA BERAIDO 

RR - 029284 / 91 - 8 • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 
Dr(a). CELSO LUIZ BARIONE 
RUBENS DE OLIVEIRA E OUTROS 
Dr(a). JESUS GUILHERME GIACOMINI 

RR - 029304 / 91 - 8 • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 
Dr(a). CELSO LUIZ BARIONE 
VILMEIA DE SOUZA BATISTA 
Dr(a). JESUS GUILHERME GIACOMINI 

RR - 029436 / 91 - 7 • TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
HUGO ANTONIO ROSA MORAES 
Dr(a). LUIZ CARLOS CHUEVAS 
A SOBERANA DOS MOVEIS LTDA 
Dr (a) • ROS-!\ffGEIA ROLSDE DORNELLES 

RR - 029455 / 91 - 6 • TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
BANCO NACIONAL S/A 
Dr(a). JOAO BOSCO BORGES ALVARENGA 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
UBERIANDIA 
Dr (a) • JOSE TORRES DÁS NEVES 

RR - 029477 / 91 - 7 • TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
PIANTAR S/A PIANEJAMENTO, TECNICA E ADMINISTRACAO DE 
REFLORESTAMENTO 
Dr(a). OMAR GILSON DE MOURA LUZ 
CENTRO NORTE MUDAS E SEMENTES LTDA 
Dr(a). TARCISIO NOTEL MARQUES 
JOSE AMILTON PEREIRA DA SILVA E OUTROS 
Dr(a). JOSE EDIVALDO IACERDA RIBEIRO 

RR - 029579 / 91 - 7 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
VERACI BEZERRA DE LIMA 
Dr(a). ARCIDE ZANATTA 
INDUSTRIAS ARTEB S/A 
Dr(a). ANA LUIZA DO A. PEREIRA 

RR - 029737 / 91 - O • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE RIO DAS PEDRAS 
Dr(a). WINSTON SEBE 
GUIOMAR DE MOURA ARRUDA ABREU 
Dr(a). BERNADETE DE LOURDES , N. PAIS 

AI - 013828 / 90 - 8 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 
Dr(a). MARCIA ROSCHEL AVANCINI 
ANTONIO MIOTTO 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

AI - 013897 / 90 - 3 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ANTONIO DE BRITO 
Dr(a). ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 
Dr(a). YASMIM GONÇALVES DE ANDRADE 

AI - 014108 / 90 - 3 • TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA . 
CENTRO NORTE MUDAS E SEMENTES LTDA 
Dr(a). OMAR GILSON DE MOURA LUZ 
LOURDES CARDOSO DA SILVA 

AI - 014161 / 90 - 1 • TRT DA 07a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
MARIA LUCILIA ARAUJO DA SILVA 
Dr(a). ALBERTO GOMES QUEIROZ 
BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A 
Dr(a). JORGE FERRAZ NETO 

AI - 014233 / 90 - 1 • TRT DA 11a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL - INAMPS 
Dr( a). ANA MARIA FARIAS DE MELLO 
ANA MARIA COELHO MARQUES E OUTRA 

AI - 014454 / 90 - 5 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
INDUSTRIA DE MOVEIS COD-ART LTDA 
Dr(a). ARISTIDES ALCARAZ MENDONCA 
WAGNER BRAGA 

AI - 014492 / 90 - 3 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
LENILCIO VIEIRA MEDEIROS 
Dr( a). VANIA PARANHOS 
MULTIVIDRO INDUSTRIA E COMERCIO S/A 

AI - 014543 / 90 - O TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
CIAUDIO BARBOSA DA SILVA 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 
ITAMARATI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
Dr(a). MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS 

AI - 028333 / 91 - O • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
DARLY GONCALVES 
Dr (a) • ~LISSES RIEDEL DE RESENDE 
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MAQUINAS SANTA CLARA LTDA 
Dr(a). GUSTAVO IBRAIM HALLAÇK 

SEÇÃO I 

AI - 028797 / 91 - 9 • TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
MARIO LINCOLN GOMES DE CARVALHO 
Dr(a). FERNANDO HUMBERTO H. FERNANDES 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). JORGE PINTO LOPES 

RR - 028798 / 91 - 9 • TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). JORGE PINTO LOPES 
MARIO LINCOLN GOMES DE CARVALHO 
Dr(a). FERNANDO HUMBERTO H. FERNANDES 

RR - 028957 / 91 - 9 • TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Dr(a). DIRCEU JOSE SEBBEN 
ELISABETH AUMOND KUHN E OUTRA 
Dr(a). JOCELIN AZAMBUJA 

RR - 029036 / 91 - 6 . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATAIANTA 
Dr( a). ALCIDES CIAUDINO DOS SANTOS 
LAURINDO BROERING 
Dr(a). CELIO SIMAO MARTIGNAGO 

RR - 029055 / 91 - 5 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA 
Dr(a). TALLULAH K. DE A. CARVALHO 
ANTONIO BATISTA DA SILVA 
Dr(a). ULISSES NUTTI MOREIRA 

RR - 029076 / 91 - 9 • TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
GENESIO ANACLETO TOLENTINO E OUTROS 
Dr(a). MARCIO DE ALMEIDA ÇESAR 

8691 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
- DER 
Dr( a). ELIO MOULIN 

RR - 029145 / 91 - 7 • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO GERAL DO COMERCIO S/A 
Dr(a). ANTONIO F GUIMARAES M. MACHADO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SAO 
CARLOS 
Dr( a). ANTONIO WALTER FRUJUELLE 

RR - 029166 / 91 - 1 • TRT DA 04a. REGIÃO · 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Dr(a). DIRCEU JOSE SEBBEN 
JORGE RONALDO CAMPELO RIBEIRO 
Dr(a). VALNEZ TEREZINHA L BITTENCOURT 

RR - 029244 / 91 - 5 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. -WAGNER PIMENTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO 
Dr(a). RENATO MEHANNA KHAMIS 
ANTONIA ALVES DA SILVA 
Dr(a). JOSE GIACOMINI 

RR - 029266 / 91 - 6 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
JOSE ANTONIO DE LIMA 
Dr( a) • NELSON CAMARA 
HOSPITAL E MATERNIDADE ABCD S/A 
Dr(a). IBRAIM CALICHMAN 

RR - 029288 / 91 - 7 •· TRT DA 15a. REGIÃO , 
MIN. WAGNER PIMENTA 
SINO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DO ACUCAR DE 
CAPIVARI, ELIAS FAUSTO E RAFARD 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 
SINO DA INDUSTRIA DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO E 
OUTRA 
Dr( a). MARIA AMELIA SOUZA DA ROCHA 

RR - 029308 / 91 - 7 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
AIL'l'ON FERREIRA JORGE 
Dr(a). RICARDO GELLY DE c. E SILVA 
C:D. DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SAO PAULO - CDHU 
Dr(a). MONICA SEGATTO B. MACRUZ 

RR - 029440 / 91 - 6 • TRT DA 04a. REGIÃO 
MIM. WAGNER PIMENTA 
BANCO MER.IpIONAL DO BRASIL S/A 
Dr(a). LUIZ FERNANDO SCHUELER RABENO 
EDUARDO VALDINEI DOS SANTOS ALMEIDA 
Dr(a). JOSB TORRES DAS NEVES 
MAISONNAVE CIA DE PARTICIPACOES 

RR - -029461 / 91 - O • TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
- DER/PR 
Dr(a). JOAO ANTONIO DA SILVA 
ZONEIDE DO ROCIO LASS MAZUR 
Dr(a). SERGIO AUGUSTO GOMEZ 

RR - 029481 / 91 - 6 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ALCOA ALUMINIO S/A 
Dr(a). MAURICIO MARTINS DE ALMEIDA 
JOAO MARCIO NEVES E OUTRO 
Dr(a). DANIEL DE ARUJO DIAS 

PAAANA 
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RR - 029583 / 91 - ~ • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA . 
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A - ELETROPAULO 
Dr(a). TANIA DE OLIVEIRA WIXAK FERRAZ 
MILEIDY APARECIDA SACRAMENT0 NEVES TEIXEIRA 
Dr(a). ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

RR - 029596 / 91 - 1 • TRT DA 08a. REGIÃO 
MIM. WAGNER PIMENTA 
UNIAO FEDERAL 
Dr(a). EDISON MESSIAS DE AIXEIDA 
ANTONIA SEIXAS' DOS SANTOS LEAO E OUTROS 
Dr(a). EDILEA R. VALERIO DOS SANTOS 

RR - 029741 / 91 - 9 • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
TAUBATE 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
Dr(a). CAETANO APARECIDO P DA SILVA 

Brasilia, 19 de Junho de 1991. 

JORGE ALOISE 
Diretor da Secretaria 

PRIMEIRA SESSÃÓ ORDINÃP.IA 

Aos vinte e tres dias do mês de maio de novecentos e noventa 
e um, ãs dez horas ·e trinta minutos, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, realizou- , 
se a Primeira Sessão Ordinária da Turma Especial do . Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Excelentissimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, estando presen 
tesos Excelentissimos Senhores Ministros José Carlos da Fonseca, Hélio Regado e AT 
mir Pazzianotto. Representou o "f1inistêrio Público do .Trabalho a procuradora doutorã 
~ar1a Aparecida Gugel. Secretariou a Sessão a doutora Juhan Cury Aguiar - Diretora 
da Secretaria da Segúnda Turma. Havendo numero legal, o Excelentissimo Senhor Minis 
tro-Presidente, declarou aberta a Sessão. A segui-r pa·ssou-se a order.: do dia com os 
seguintes julgamento; . 
PROCESSO-RR-2924/89.8 ·- relativo ao Recurso de Revista de decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 10~ Região, sendo Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabele 
cimentos Bancários de Mato Grosso e Recorrido Banco Itaú S/A - Banco Comercial de ln 
vestimento de Credito ao Consumidor e de Crédito Imobiliário. Foi relator o Excelen7 
tissimo Senhor Minístro Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido prelimfoarlll!!nte, em face do p,edido ' 
fonnulado a fls. 139, determinar que seja retificado na capa e demais registros do 
processo o nome do Recorrido, fazendo constar Banco Itaü S/A - Banco Comercial de 
Invest imento de Crédito ao Consumidor e de Credito Imobiliãrio. Por unanimidadé, éo 
nhecer do recurso por divergência, rlias negar-lhe provimento. Pelo Récorrente falou õ 
doutor José Torres das "Neves .e pelo Recorrido ·falou o doutor Victor. Russomano· · JÜ 
nior. -
PROCESSO-RR-1256/89.g. - relativo ao Recurso de Revista de decisão do Tribunal Reoio 
nal· do Traoalho da 10~ Região, sendo Recorrentes Francismar de Castilho e Banco Brã 
sileiro de Descontos S/A - Bradesco e Recorridos os Mesmos. Foi relator o ExcelentiS 
simo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e revisor o ExcelentissilllO Senhor Ministrõ 
Hélio Regato, tendo a TunTB resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso · do 
Reclamante. Por .unanimidade, conhecer do recurso do Reclamado e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as horas extras, no periodo de maio de 1985 a maio de 
1986. Pelo Recorrente/Reclamante, fafou o doutor José Torres das ·Neves. 
PROCESSO-RR-5812/89.6 - relativo ao Recurso de Revista de dec i são do Tribunal Regio 
nal dõ Trabalho dã 12~ Regiãot sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas In 
dústrias Químicas e Farmacêuticas de Imbituba e Recorrida Indústria Carboquimica · Cã 
tarinense S/A. Foi relator o Excelentissimó Senhor Ministro Almir Pazzianotto e revT 
soro Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unã 
nimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para restabelecer a _r. senten7 
ça de primeiro grau . A Presidência da Turma deferiu juntada ~o instrumento procuratõ 
rio, requerida da tribuna pela douta patrona do Recorrente. Pelo Recorrente falou ã 
doutora Letícia Barbosa Alvertti. 
PROCESSO-RR-942/88.8 - relativo ao Recurso de Pevista de decisão do Tribunal Regio-
úal e~ Trabalho da 1~ Região, sendo Recorrente Companhia Hotéis Palace e Recorrido 
Frank Dieter Wolfgang Georg Nitsche. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Almir .Pazzianotto e revisor o. ExcelentissilllO Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a 
Tunnaresolvido por unanimidade, dar provimento ao recurso para restabelecer a r. de 
ei:sãD de primeiro grau. Pelo Recorrido falou o doutor José Torres·da.s Neves. 
PROCESSO-RR-8256/90.2 - re'tativo ao-Recurso de Revista de decisão do Tribunal Regio~ 
na! do Trabalho da 12~ Região, sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/P.. e Re 
corrido Luiz Antonio Machado. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro "larcelõ 
Pimentel e l"evisor o Excelentissimo Senhor ~inistro José Carlos da Fonseca, tendo .a 
Tunna resolvido por unanimidade, conhecer do recurso, 11111s ne2ar-lhe provimento. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instn.imento procuratorio, requerida da tribu 
na pelo douto patrono do Recorrente, ºno prazo legal. Pelo Recorrente falou o doutor 
Rogério Avelar. . 
PROCESSO-RR-1275/85.8 - relativo ao Recurso de· Revis.ta de decisão do Tribunal Reaio-

·nal do Trabalho da Sf Região, sendo Recorrente Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras e 
Recorrido Lutigarde Sale$ de Lima. Foi .relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar 

. celo Pimentel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro José carlos da Fonseca, ten 
do a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo Recorrido falou õ 
doutor José Torres das Neves. · 
PROCESSO-RR-12.958/90.8 - relativo ao Recurso de Revista de decisão do Tribunal Re 
gionai iiõ Trabalho da 5~ Região, sendo Recorrente Banco do Brasii S/A e Recorridõ 
Antonio Silva Oliveira. Foi relator o Excelentissimo ·Senhor Ministro Marcelo Pimen 
tel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro ,iosé ·carlos da Fonseca, tendo a· Tiinnã 
resolvido por unanimidade , rejeitar a prelimina1 de não conhecimento, por deserção , 
arg!lida pela douta Procuradoria-Geral. Por unanimidade, conhecer do recurso, mas ne 
gar-lhe provimento. Pelo P.ecorrente falou o d9utor Helvécio R. da Costa e pelo Pecor 
rido falou a doutora Regilene Nascimento. -
PROCESSíl-RP-15.2C7/90.6 - relativo ao P.ecurso de P.evista de decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2~ Re~ião, sendo Recorrente Valter Puiz Bailao e Recorrida Com 
panhia Docas do Estado de Sao Paulo - Codesp. Foi relator o Excelentissimo Senhor ~ 

nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Excelentissiino Senhor Ministro Almir Paz 
zianotto, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo Re 
corrido falou do doutor Victor Russomano Júnior. -
PROCESSO-PP-4687/86.5 "' relativo ao Recurso de Revista de decisão do Tri bunal Regio 
nJl do Trabalho da H Região, sendo Recorrente' Richardson Vicks do Brasil S/A - nul-
n-ica e Farmacêutica Ltda e Pecorrido Roberto Grúne. Foi relator o Excelentissimo Se 
nhor Ministro Josê Cãrlos da Fonseca e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro AT 
mir Pazzianotto, tendo a Turrra resol v.ido por unanimidade; negar provimento ao recur": 
so. Pelo Recorrente falou o doutor Tulio Freitas do Egito Coelho e pelo Recorrido fa 
lou a doutora Andrêa Társia Duarte. , -
PROCESSO-RR-15.209/9C.5 - relativo ao recurso de Revista de decisão do Tribunal P.e 
g1onal do Trabalho da 19 Região, sendo P.ecorrente Banco do Brasil S/A e _. Peconridõ 
Oalcy Araújo Costa. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro José Carlos da Fon 
seca e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto, tendo a Turma re-
solvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Ãs doze horas e quinze minutos, en 
cerrou-se a Sessão, sem se esgotar a pauta, e, para constar, eu, JUHftJ! CURY AGUI/l.fl7 
Diretora da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pirrentel-Presidente, e por mim subscrita aos 
vinte e três dias do -mês de maio de mil novecentos e noventa e um. 

MINISTRO Ml\RCEID PIMENI'EL 
Presiden~ ela 'l\mta Especial 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretora da Sec:retaria·da Secjunaa 'l\mta 

:responsável pela 'l\mta Especial 

Superior Tribun.al Militar 

Presidência 

ATOS DE 20 DE JUNHO DE 1991 

O GENERAL-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA; MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

·USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, resolve 

N9 9. 396 - DESIGNAR o Juiz-Auditor WALDIR SILVEIRA MELLO, da 31! Auditoria da 2ª 
CJM, para assumir, cumulativamente, o exercício pleno do cargo ria l~ Auditoria da 2ª 
CJM, no período de 1 A 30 JUL 91 e na 2ª Auditoria da 2ª CJM, no período de 11 JUL a 
9 AGO 91, em v,irturde. de concessão de férias aos Titulares e de estarem. vagos os 
cargos de Juízes-Auditores Substitutos dos mencionados Juízes. 

N9 9. 397 - DF.SIGNAR . o Juiz- Auditor Substituto ANTONIO RICARDO MESQUITA DA SILVA, 
da lª Auditoria da Aeronáutica da lê CJM, para assumir, cumulativamente, o exercício 
pleno do cargo na 2ª Auditoria da Aeronáutica da lª CJM, no período de 12 a 30 JUL 
91, em virtude de concessão de férias ao Titular e de estar vago o cargo de Juiz-
Auditor Substituto do mencionado Juízo. · . 

O GENERAL-DE-E~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo nº 3.534/91-
DIPES/SEINA, resolve 
N9 9.J-98 - CONCEDER APOSENTADORIA à Técnica Judiciária, classe "A", referência NS-
10, JOSEl1AR GUIMARÃES NUNES, matrícula nQ 305-2.422.329, do Quadro Pennanente da 
Secretaria deste Tribunal, nos termos do artigo 40, inciso III, le~ra "a", da 
Constituição Federal, de 05/10/88, c/c os artigos 101, Parágrafo único, 186, inciso 
III, letra "a", 87, 192, inciso I, da Lei n2 8.112, de 11/12/90, artigo 5Q, da Lei 
n2 8.162, de 08/01/91, artigo .12 da Lei nQ 7,76°'- de 24/04/89, alterado pelo artigo 
62 da Lei nQ 7.961, de 21/12/89, e 12 dos Atos números 8.809, de 19/12/89 e 9.155, 
de 09/01/91, deste Tribunal. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Diretoria Judiéiária 

APELAÇÃO 

45.89a-o - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI.Rev. 
Min. Dr. PAULO CÉSAR CATALDO. Apte.: O MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR jun 
to à l!. Aud. de Mar., da !"!. CJM e GILSON FERREIRA ROCHA, 2!! Ten. FN-:-
condenado a 03 anos e 06 meses de reclusão, incurso no Art. 242,§ 22, 
inciso I e II, c/c o Art. 30, inciso II, ambos do CPM, com o direito 
de apelar em liberdade. Apda.: A Sentença do Conselho Especial de Jus 
tiça da l! Auditoria de Marinha da l! CJM, de 06/09/89. Advs. Drs.OL= 
lando Mara de Barros e outro. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal fixou a pena em três anos, seis me-
ses e vinte dias de reclusão. (Sessão de 27.02.91). 
EMENTA: ·ROUBO QUALIFICADO. TENTATIVA. Autoria e materialidade bem de-
finidas. Perfeito enquadramento do tipo penal à conduta delitiva do a 
cusado. Delito que não se pe·rfez quanto ao objetivo visado por cir= 
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·cunstâncias alheias à vontade do acusado. Preliminar de incompetencia 
da Justiça Militar improcedente. Crime praticado por militar da ativa 
contrd militar da ativa - Art. 92, inciso II, alínea " a" do CPM . Ra -
zões defensivas que não encont~am suporte probatório nos autos. Preli 
minar rejeita da por unanimidade. No mérito, rejeitado por unanimidade 
o recurso da Defesa e, por maioria, p rovido parcialmente o recurso do 
MPM, para mantida a condenação, re t ific ar - se erro materi a l cont ido na 
Sentença. 

45 . 966- 9 - RJ - Rel. Min . Alte. · Esq . ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI . Rev . 
Min . Dr. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES . Apte . : KELE FONSECA,MN ,con-
denado a 01 ano de prisão incurso no art . 206 do CPM , com o benefíci o 
do "sursis" pelo prazo de,02 a nos . Ap da.: A Sentença do Co n s e lho Pe r-
manente de Justiça da 2! Aud . de Mar ., d a l ! CJM , de 05 .12 . 89 . Advs . 
Drs. Alfredo Antonio Guarischi e Pa l ma , Furtunato Netto de carvalho , 
Elvi ra Lina de Oliveira Carva l h o e 1'ani a Sardinha Nascimen t o. . 
DECISÃO : POR UNANIMIDADE, o Tribunal mant eve a Se n tença recorrida. (~ 
sao de 02 . 04 . 91 ). , 
EMENTA: HOMICÍDI O CULPOSO. Praça que ao receber o serviço passa a ma -
ne j ar a a r ma rec ebida d e ma ne ira inadequad~ e fere. morta~me~te o c om-
panheiro . Comp rov ado h aver o a gente proc edido c om imprude nci a e ne-
g l igência caracteriza-se e x treme ~e _dúvi~a'. s ua c ulpa "stricto sens~' . 
Negad o provime nto a o r e curso. Decisao unanime . 

46.033-0 - SP - Re l. Min. Dr . AN1'ÔNIO CARLOS DE NOGUEIRA. Rev . e R~l. 
p/o a c ordà o : Mi n. Gen . Ex JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT 'ANNA . Apt e. : 
O Ministério Públi co Militar junto à 2~ Aud. da 2! CJM. Apda .: A Se n-
tença do CEJ da 2! Aud . da 2! CJM , de 20/3/ 90, q ue abs olve u o Cap Aer 
HERMANO AUGUSTO LODO, do c r ime p revisto nos Arts. 157 e 160, ambos do 
CPM. Adv. Dr. REI NALDO SILVA COELHO. 

ÕECI S~O : POR MAIORI A , o Tri buna l r e formou a Sentenç a abs olutória,c:nE 
dena nd o o apelado a t r ê s mese s d e detenção, convertida e m prisã:>. ( se~ 
são de 0 5 . 03 . 91 ). 
EMENTA: (VIOLtNCIA CONTRA SUPERIOR) - I - Cr ime contr a a autor ida-
de ou d i scipl i na mi l i t ar que r e monta prova d o e m t odos s eus contor -
nos. II ·- Alega ç ões Defen s ivas que ~ar7ce~ de fu~dament~ le~~l, ~ 
xime , quando em e xame , a quebr a da disciplina e . hierai;qu7a .Militare s. 
Ili - Ple ito minis t erial que se esboça escorre ito e JUdicioso,fre n-
t e ao c ontingen te probatór io produzido. IV - POR MAIORIA, provido 
parcialme nte o ape lo mini ste rial, para, reformando o dec:eto absol~ 
tório~~· impor ao recorrido a reprimenda penal, ~ ~ do Art. 
159 do CPM. 

46.077-2 - SP - Rel. Min. Gen. Ex JORGE FREDERICO MACHADO.DE SANT'~ 
NA. Rev. Min. Dr. ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Apte.: CL~UDINEI 
DA COSTA E SILVA, Cb. do Ex., condenado a 02 meses de detençao, in-
curso no Art. 210 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 
02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da l! Aud. da 2! CJM, de 18.04.90. 
Adv. Dr. ARIOSVALDO DE GOIS COSTA HOMEM. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal manteve a Sentença recorrida. 
(Sessão de 27.02.91). . 
EMENTA: {LESÃO CORPORAL CULPOSA) - I - Improcede a preliminar defe~ 
siva, que s uscita a incompetência desta J?st~ça Especi~l~zada para 
o processo e julgamento do delito e~ vertencia. I~ 7 Militar a ser-
viço, em viatura militar, na conduçao de outros . mil7tares, que re-
sultaram .lesionados. III - Delito que encontra inteiro encarte n_o 
Art. 92 inciso II alínea "c" do CPM. IV - Razões de Defesa ,que nao 
encontr~m acolhida: por indemonstradas.· V - À unanimidade, rejeita-
~ª a preliminar de Defesa e, NO MtRITO, improvido o apelo ~ para a 
maqutenção da sentença recorrida. 

46.120-5 - PA - Rel. Min. Gen. Ex JORGE FREDERICO MACHADO DE SANl" /\!! 
NA. Rev. Min. Dr. ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Apte.: RENt RE-
VAL KANGBERG, 22 Sgt Ex, sentenciado a cumprir Medida de Segurança · 
pelo prazo de 01 ano, nos termos do art. 113, § 32 do CPM. Apda.: A 
Sentença do CPJ da Aud. da 8! CJM, de 15.05.90. Adv. Dr JOSt ROBER 
TO PINHEIRO MAIA BêZERRA JÚNIOR. 
DECISÃO: POR UNANIMIDÂDE, o Tribunal manteve a Sentença recorrida, 
corrigindo, porém, a capitulação para a constante ~o.art.112 ~o CPM. 
EMENTA: (MEDIDA ·DE SEGURflNÇA) - I - Descabe a preliminar que int7n7 
ta pela repetição de diligencias, com o fato de aferir responsabil~ 
dade, quando esta r e sulta inconteste, consoante os com~e!entes lau7 
dos. II - No mérito,descabe m, de igual ·modo, as proposiçoes defens~ 
vas que visam a revogação da Medida d e Segurar.ça imposta ao recor-
rente. III - In casu, impõe-se corrigir a capitulação da medida, f~ 

·ce ao erro material d e que se reveste, deve ndo e sta se faz e r na co~ 
formidade do que dispõe o Art. 112 do CPM. IV - À unanimida~e,rej7i 
tada a preliminar suscitada pela Procuradoria-Ge ral da ·Justiça Mi-
litar, NO MÉRITO, improvido o recurso defensivo para, mantendo a se~ 
tença recorrida, cor rigir-lhe a capitulação, ~ vi do Art .112 do CP™· 

' 
46.153-1 - SP - Rel.Min.Ten. Brig. do Ar CHERUBIM ROSA FILHO. Re~.Min. 
Dr EDUARDO PIRES GONÇALVES. Apte.: LUIS HENRIQUE FERREIRA, 3 - Sgt. 
Ex. conde nado a 01 a no e • 04 me ses de prisão:, incurso no art. 240, 
§ s~ do CPM , com 0 b e nefício do "sursis" pelo prazo d e 0 2 a nos .l"p:iÂ.: 
A Sentenca do CPJ da 3! Aud. da 2! CJM; de 27.06.90. Adv . Dr. OCT -
VIO DUVAL MEYER E BARROS. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal manteve a Sentença r eco r rid a, 
incluindo, poré m, na capitulação , os§§ 2 2 e 72 do me smo art.(Ses-
são de 13.03.91). · 
EMENTA: FURTO QUALIFICADO . (Ar t . 240, § 5 2 , do CPM). Re stando cara~ 
teriza das e provadas a au t o ri a e a matBrialidade do delito, não ha 
que s e .falar e m absolvição do acusado. 0 Re curso improvido. Decisão 
u nâ nime . 

4 6 .161-2 - RJ - Re l. Mi n. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES. Re v. Min. Ten 
Brig . do Ar GEORGE BELHAM DA MOTTA. Apte .: RICARDO ARRUDA GONÇAL -
VES , 1 2 Te n. Ex., conden~do- a 0 2 meses e 12 d ias d e de t e nção , i n -
curso no art . 210 , § l !! d o CPM, c om o b e nefí cio do "sursi s" p elo 
prazo d e 02 anos . Apd a .: A Se n tença do CEJ d a l ! Aud.do Ex ., d a l ! 
CJM , d e 1 2 . 02 . 90. Advs . Drs . NELIO ROBERTO SEIDL Ml\CHADO e LINO ~ 
CHADO FILHO . . 
DECI SÃO : POR MAI ORIA , o Tribu na l absol veu o apelante c om fundame~ 
to no a r t. 439 , alíne a "b" , do CPPM.(Se s s ã o d e 1 2 .0 3 . 91). 

EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA. A condição mínima da culpabil idade 
e-a-previsão do resultado antijurídico . Se o resul~ado era capazce 
escapar , no caso concreto , ao homo medius, do tipo c omum de sensi -
bilidade étic o-social , deve-se admi ti - lo , sob o prisma pena l, ' como 
impr.evisív~l, sendo, portanto, caso fortuito. Recurso de apelação 
a que se da provimento para a b solver o apelante . Decisão u na nime . 

46.200- 7 - PR - Rel. Min . Alte . Esq. LUIZ LEAL FERREIRA . Rev . Mi n. 
Dr . EDUARDO PIRES GONÇALVES . Aptes . : O MPM junto à Aud . d a 5! CJM e 
WLADIMIR PRETO CARDOSO, l!! Tenente do Exército . Apda. : A Sentença 
do CEJ da Aud. da 5! CJM, de 13 de . julho de 1990 , q ue a b s olveu o A" 
pel a n te do crime p revis t o p or d esclass i fica ç ão, no a r t. 261 , inci= 
sq II, c/c os a rts. 31 e 48, t udo do CPM. Advs.Dr s. EDGAR LEITE DOS 
SANTOS e NADYR ZI MMERMANN . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal manteve a sentença~ ~. (Se~ 
s a o d e 14 .02 . 91). 
EMENTA : CRI ME DE INC t NDIO EM SUA FORMA TENTADA . Improcedênc ia d a 
~reliminar s usci tada p e lo MPM, face à possibi l idade d e r esíduos na 
area extrapenal. No mérito, a utoria e materia l idade c omprovadas . I -
nimputabilidad e r e conhe cida pelo juízo ~ ~· d i ante da farta pro-
va a c o s tada a o s autos. Ape los improvidos. Ma nu tençã o da sentenç a n. 
c o r rid a. Deci são unânime . · -

4 6 . 221-0 .- RJ - Re l. Mi~ . Te n. Brig . d o Ar JORGE JOSÉ DE CARVALHO. 
Re v. Mi n. Dr . EDUARDO PIRES GONÇALVES . . Apte .: ROSEMBERG NEVES PIN 
TO, Sd. Fuzi l eiro Naval, conde nado a do is me ses d e detençã o, incur 
so , por d esclassificação , no a rt . 210 do CPM , c om o bene fício dÕ 
" sursi s " p e l o p razo de doi s ano s . Apda .: A Sente nça do CPJ da 2! 
Aud. d e Ma r ._, da l! CJM, d e 21.08 . 90. Adv!s. Dr!s TÂNIA SARDINHA 
NASCIMENTO e ELIANE OTTONI DE LUNA FREIRE . 
DECÍSÃO : POR UNANIMI DADE, o Tribunal ma nteve a Sentença recorrida. 
~: LE.5ÕES CORPORAIS - Sd . Fuzileir o Naval que dispara contra 
cole ga no inte rior d e Ôni bus da Marinha. Pre liminar de nulidadesus 
citada pela De fe sa q ue nã o pode prosp e rar, ei s que a denúncia se en 
contra revestida da s- fo r malidade s l ega i s, ainda que sucinta. Plena 
mente d e t e rmina das a autoria e mate rialidade do delito, com a p é r= 
feita incursão do Ape lante nos contornos do delito apontado pelo 
art. 210 do CPM. Ma nsa e pacífica confissão do Suplicante. Por una 
nimidade, o Tribunal rejeitou a Preliminar argUida e, no Mérito,ne 
gou provimento ao apelo da Defesa para manter a R.Sentença de pri~ 
meiro grau. 

46.222-8 - MG - Rel'. Min. Alte. Esq. LUIZ LEAL FERREIRA. Rev. Min. 
Dr. ' ANTÕNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Apte.: o MPM junto à Aud. da 
4! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 4! CJM, de 21 de agos-
to de 1990, que absolveu o Sd. do Ex., MARCO ANTONIO MIGON .do cri-
me previsto no art. 240, §§ 42, 52 e 62, incisos II e III, do CPM. 
Advs. Drs. EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, ADALBERTO MARTINEZ LADISLAU, 
MARIA LUIZA BORTONI MINIS, SHIZUCA NAKAMURA, BRAZ ROSA e JOSÉ AN-
TONIO SALGADO GÂNDARA-. . 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal reformou a sentença "a quo" con-
denando o apelado a um ano de prisão, com o benefício do "sursis". 
(Sessão de 04; O~L 1991) • . . · • . 
EMENTA: Furto Qualificado. Presença de elementos constitutivos da 
infração. rrrelevante a intenção do agente ao praticar o delito de 
furto, posto ter a subtraÇão se configurado quando se visou obter 
a coisa para si ou para outrem, para dela dispor como se fosse pró-
pria. Concessão do privilégio estabelecido nos§§ 12, 22 e 72, do 
art. 240, do CPM, e da suspensão condicional da pena. Decisão por 
maioria. ' 

46. 226-0 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. EVERALOO DE OLIVEIRA REIS. "Rev. 
e Rel. p/o acórdão: Min. Dr. ANTONIO CARLOS DE NOGUE!RA· Apte.:GI~ 
LEI DE MELLO, Sd. Ex., condenado a 03 anos de reclusao, incurso no 
art. 240, § 62, inciso IV,. com a pena acessória de exclusão das Fo!: 
ças Armadas, na forma do art. 102, e SETEMBRINO MACHADO DA SILVA, 
civil, condenado a 04 anos de reclusão, incurso no art. 240, § 62, 
inciso IV, c/c o art. 72, inciso I, tudo do CPM. Apda.: A Sentença 
do CPJ da 3! Aud. da 31 CJM, de 20 AGO 90. -Advs. Drs. A-IRTON FER-
NANDES RODRIGUES e PAULO BARBOSA GONÇALVES. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal absolveu o Sd.Ex., GIRLEI DE MEL-
LO e quanto ao civil SETEMBRINO MACHADO DA SILVA, também POR MAIO-
RIA, foi reduzida a pena para dois anos de reclusão,. como incurso, 
por desclassificação, no art. 240, caput, do CPM, sem direito · ao 
sursis, . fixando-se o regime semi-aberto, para o cumprimento inici-
al da pena. (Sessão de 25.03.91). · 
~: I - FURTO-CO-AUTORIA. INOCORR~CIA. A conduta delifl9Üenci-
al reclama vontaq~ consciente e livre de concorrer com a propria a 
ção na ação de Õutrem, e deve saber, pois, que eresta ' auxílio e p~ 
ra que presta. Não sendo demonstrada esta ligaçao de ·ordenr , subjeti 
va, inexiste o fenômeno , da participação criminosa. I'I - Cond~mação 
alber~ada· no art. 240, § 62, inciso lV, c/c o art. 72, inciso I,do 
CPM. A ausêrwia . de laudo de .avaliação da ~ furtiva, autoriza a 

. desclassificação do aelito, para furto simples, coiaa de pequeno. 
. valor , e, . em conse qüência ·. redução da p~a .III - Ne9ativa da . sus-
pensão condiciona r da pena. Acusado que é dado a pratica de crime 
da mesma natureza, cuja conduta anterior inibe a concessão da med,!_ 
da. 

46.236 -8 - AM .- Rel. Min. Alte. Esq. LUIZ LEAL FERREIRA. Rev. Min. 
Dr. ALDO· FAGUNoES. Apte.: o MPM junto à Aud. da 12! CJM. Apda.: A 
Sentença do CPJ da Aud. da 12! CJM, d e 03 d e setembro de 1990, que 
absolveu o c·ivi l JONACY DE AQUINO PENA , do c r ime previsto no art. 
299 do CPM. Adv. Dr . JOÃO T~OMAS LUCHSINGER. 
DECISÃO: POR UNANIMI DADE, o T r ibunal manteve a ~entença absolutó-
ria, r e t ific a ndo , p o r ém a fundame ntação para o art. 439, <'llÍnea "l:I', 
do CPPM.( Sessão d e 22 .03. 91). 
~: Desacato a mi l i ta r (a r t. 299 do CPM). Inocorrência.Dolonão 
config_urado na esp é c ie, h a j a v i s t a a fal ta de p ropósi to deliberado 
de afrontar o mi l i tar dentr o d e suas funçõe s ou em razã o ~elas. N~ 
gado provime nto ao apelo i nterposto pelo r e p resentant e do MPM para, 
em consequênc i a, ma nte r a Se ntença abs olutória , re t ificando,por ém, 
a fundame11t ação p ara o disposto no a rt. 439, a l ínea"b " , do CPPM.D~ 
cisão unânime . 
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46.245-7 - RJ - Rel.Min. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES. Rev.Min.Alte. 
Esq. LUIZ LEAL FERREIRA. Apte.: MÁRCIO ROGÉRIO RIBEIRO DOS SANTOS , 
32 Sgt. FN, condenado a 01 ano e 04 meses de prisão, incurso noart. 
206, § 22 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. 
Apda.: A Sentença do CPJ da 2• Aud. de Mar., da l! CJM, de 29.08. 
90.Adv~ Dr! TANIA SARDINHA NASCIMENTO. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal manteve a sentença recorrida. 
(Sessão de 25 . 03.91). 
EMENTA: HOMICÍDIO CULPOSO. MULTIPLICIDADE DE VÍTIMAS. ' (Art.206 ,§ 22 , 
do CPM). Acidente de trânsito. Age com manifesta imprudência que'm, 
dirig~ndo em pista molhada, ~eixa d~ empregar as cautelas a que es-
tava obrigado, em face das circunstancia:i. In casu '. o _apelante emb.s>_ 
ra não sendo portador de Carteira Nacional de Habilitaçao conduzia a 
viatura militar que, desgovernada, de_rrapou e invadiu a pista atin-
gindo o veículo civil qu·e trafegava em se.ntido contrário, .provocan-
do o acidente que resultou na.morte de duas pessoas e ferimentos em 
outras três. Autoria e materialidade comprovadas, restando caracte-
rizada a culpabilidade do agente. Recurso de apelação a que se nega 
provimento. Mantida a condenação. Decisão unânime. 

46.246-7 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI. 
Rev. Min. Dr. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Apte.: AMARILDO RAI-
MUNDO CAVALCANTI, Cb. Mar., condenado a 04 meses e 20 dias de pri-
são, incurso no art. 187, c/c o art. 189, segunda parte, ambos do 
CPM.Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud. de Mar., da l~ CJM,de 25/CB/ 
90. Adva. Dra. TANIA SARDINHA NASCIMENTO. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal · não conhéceu do apelo por in-
tempestivo. (Sessão de 21.02.91). . · . 
EMENTA: " DESERÇÃO. Delito plenamente comprovado nos autos. Justific~ 
tivas apresentadas, meras alegações de ordem pessoal sem suportep~ 
batório. Pena-base fixada acima do mínimo cominado ao delito, devi-
dame~te fundamentada. Recurso não conhecido por intempestivo. Deci-
são unânime. 

46.250-3 - PR - Rel.Min~ Ten. Brig. do Ar JORGE JOSÉ DE CARVALHO. 
Rev. Min, Dr. ALDO FAGUNDES. Apte,: O MPM junto à Auditoria da 5! 
CJM. Apda.: A Decisão do Exmo. Sr. Juiz-Auditor da Aud. çl.a S! CJM, 
de 11/05/90, que adequou a pena imposta ~o civil .SEBASTIÃO RIBEIRO 
SOBRINHO, de 13 anos e 4 meses de reclusao, para 5 anos e 4 .mes~s 
de reclusão, como incurso no art. 157, § 22, incisos I e II, do Co-
digo Penal Brasileiro. Adv. Dr. GLEI ROBERTO VILELA: _ 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal reformou a decisao ~ ~· ade-
quando a pena imposta ao sentenciado para oito anos, dez. mesesevi~ 
te dias de reclusão. (Sessão de 12.03.91). · 
EMENTA: - ADEQUAÇÃO DE PENA - Apelo do MPM contra Decisão de_ Juiz~ 
::Aüdrtor que adequou pena imposta a civil condenado pela anti2a Lei 
de Segurança Nacional. O Apelado foi condenado por transgressao ao 
art. 27 .do Decreto-Lei n2 898/69 a treze anos e quatro meses de re-
clusão. Necessária a adequação da pena ao disposto pelo art.157, § 
22 incisos I e II do CPB. Indivíduo de altíssima periculosidade , 
coi:i folha penal -::,,·;tentando um rosário de condenações. Tendo em vis-
ca que a condenação do suplicado, pela antiga LSN, roi um ~erço a-
cima do mínimo ali estabelecido, faz-se mister, na"adequaçao ora 
enfocada, fixar a pena-base em cinco anos e quatro meses, o quer~ 
presenta o mínimo de quatro anos, acrescido de um terço. Havendo o 
recorrido incursionado nas agravantes dos incisos I e II do § 22 do 
art. 157 do código Penal Brasileiro, é de se aplicar o aumento da 
pena-base em um terço para cada agravante, o que resulta na pena fi 
nal de oito anos dez meses e vinte dias de reclusão.O Tribunal.por 
unanimidade, deu provimento ao apelo do Ó~gão ministerial,para,re-
formando a R. Decisão do Juiz-Auditor, adequar a pena imposta ao 
requerido para oito anos dez meses e vinte dias _de reclusão, como 
incurso no art. 157, § 22, incisos I e II, do diploma penal comum. 

46.257-0 - PE - Rel. Min. Dr . PAULO CÉSAR CATALDO. Rev. Min. Ten. 
Brig. do Ar CHERUBIM ROSA FILHO. Apte.: O MPM junto à Aud . da 7! 
CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud . da 7! CJM, de 11.10.90 , que 
absolveu o Sd . Ex. LÚCIO MAURO PESSOA DE MELO, do crime previsto no 
art . 209 do CPM. Adva. Dra . IVONE CERQUEIRA DE CARVALHO . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal manteve a Sentença recorrida. 
(Sessao de 27 . 02.91). . 
EMENTA: LESÕES CORPORAIS. LEGÍTIMA DEFESA. EXCESSO CULPOSO. Ofendi 
do que, confessadamente , agride por duas vezes o Agente, dando ca~ 
sa a pronta reacrão. Repulsa~ a?°ress~o ii;jus~a.caracteriz~da. Ato 
instintivo que e a defesa propria , nao ha exigir do agredido refl~ 
xão bastante para dispor a defesa em equipolência com o at~que(IT~ 
GIBA PORTO), sobretudo quando utilizado instrumento dispon~vel n.as 
adjacências. Improvimento do apelo ministerial. Decisão unanime. 

46.263-7 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA.Rev 
Min. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES. Apte.: ADEILSON JOSÉ DOS SANTOS 
FILHO Sd. Ex. condenado a 04 meses de prisão, incurso no art.187, 
do CP~. Apda.: A Sentença do CJ do ~2 Batalhão de Comunicações Di-
visionário de 18.09.90. Adva.Dra. ANA MARIA DAVID CORTEZ. 
DECISÃO: PÓR MAIORIA, o Tribunal declarou nulo o processo,ab initio, 
concedendo HC, de ofício, para ~rancar a l~strução provisória, de-
terminando o arquivamento dos autos. (Sess~o de 13.03.9~): _ 
EMENTA: C ME DE DESERÇÃO. NULIDADE. A ausencia de participaçao do 
MPM na pro ção da Ação Penal enseja a nulidade do feito. Prece-
dentes desta e da Suprema Corte. Decisão majoritária. 

46.265-1 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. WILBERTO LUIZ LIM!\. Rev.Min.Dr. 
EDtJARDO PIRES GONÇALVES. Apte.; O MPM junto à l! Aud. de Ex.,da l! 
CJM. Apda.: A Sentença do CPJ.. da l! Aud. de Exército da l! CJM, ~e 
20 . 09.90, que absolveu o Sd. Ex. ALEXANDRO GONÇALVES DINIZ do cri-
me previsto ·no art. 209; c/c o art. 70, inciso II, alínea "l", am-
bos do CPM. Advas. Dras •. CL~RICE DO NASCIMENTO COSTA e ELEONORASl\!! 
LES DE CAMPOS BORGES. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal manteve a Sentença i::e::orrida .(Ses-
são de 14.03.91). • 
EMENTA: ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL - SENTINELA.Ausencia do 
animus laedendi. Imposição ao militar do dever de prender quem se 
e ncontre em f l agrante de l ito. Inteligência do art. 42, III,do <;P_M. 
Negado provimento ao ape l o do MPM e mantida a Sentença Absolutona. 
Deci são majoritária. 

46.268-8 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. LUIZ LEAL FERREIRA. Rev. Min. 
Dr . ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Apte.: DALTON DO CARMO, Cabo 
da Mar. , conden~do a OS meses e 10 dias de prisão, incurso no art. 
187, c/c o art. 189, inciso I, parte final, ambos do CPM. Apda.: A 
Sentença do CPJ da l! Aud. de Mar., da l! CJM, de 18 de outubro de 
1990 . Adv! Dr! CARMEM LÚCIA ANDRADE DE MONTESINOS. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal manteve a Sentença recorrida. 
(Sessão de 02.04.91). 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito' configurado. Inexistência de motivos con-
vincentes a ensejar o estado de necessidade, argüido pela Defesa. 
Acusado reincidente no crime sob exame. Nega-se provimento ao ape~ 
lo, mantendo-se in totum a Sentença recorrida. Decisão unânime . 

46.271-6 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. LUIZ LEAL FERREIRA. Rev. Min. 
Dr . PAULO CÉSAR CATALDO . Apte.: JORGE DOS SANTOS LIRA, civil, con-
denado a 04 meses de reclusão, incurso no art. 240, c/c·o art. 30, 
incisb II, ambos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo · de 
dois anos. Apda . : A Sentença do CPJ da 2! Aud.de Mar.,da l! CJM,de 
18.10.90. Adv! Dr! TANIA SARDINHA NASCIMENTO. . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal manteve a Sentença recorrida. 
(Sessao de 22 . 03.91) . 
EMENTA: Tentativa de Furto (Art. 240 c/c o art . 30, inciso II, tu-
do' do CPM). Autoria e materialidade comprovadas. Versões contradi·· 
tórias apresentadas pelo Acusado e prova testemunhal autorizam a 
certeza a respeito de sua intenção criminal. Negado provimento ao 
apelo da Defesa e, conseqüentemente manutenção da Sentença recorri 
da . Decisão unânime. 

46 . 279-3 - RJ - Rel. Min . Gen. Ex. JORGE FREDERICO MACHADO DE SN'II" . 
ANNA . Rêv. Min. Dr. ALDO FAGUNDES. Apte.: EDUARDO BARBOSA NUNES, 
Sd. Ex , condenado a 03 meses de prisão, incurso no art . 187 c/c o 
Art. 189 , ambos do CPM . Apda .: A Sentença do CJ da l! Bateria do 12 
Grupo de Artilharia de Costa Motorizado, de 05.09 . 90 . Adv! Dr! CL~ 
RICE DO NASCI MENTO COSTA. 
DECISÃO : POR MAIORIA , o Tribunal preliminarmente, anulou o proces-
so, ab initio, concedendo HC , de ofício, para trancar a instrução 
provisória, determi nando o arquivamento do fei~o) . Sessão de 05.03 . 
91 ). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - 1 - É de ser anulado o processo por 
crime de Deserção , o qual se erige ao arrepio do contido no Art. 
129, inciso I, da Carta Mandamental. 2 - Nulificação que se esteia 
no Art. 500, incisos III, letra "i" e IV do CPPM . 3 - Acusado cuja 
pena resulta cumprida. 4 - Circunstâncias que fazem por ensejar a 
concessão de Habeas Corpus, de ofício, tal como suscitado em preli 
minar pelas partes, para o trancamento da instrução provisória e o 
arquivamento ào feito. 5 - Decisão majoritária. 

46.282-1 - CE - Rel. Min. Gen. Ex. WILBERTO LUIZ LIMA. Rev.Min . Dr. 
EDUARDO PIRES GONÇALVES. Apte.: O MPM junto à Aud. da 10! CJM.Ap:la.: 
A Sentença do CPJ da Aud.da 10! CJM, de 18.10.90, que absolveu o 
32 Sgt; Ex. FRANCISCO IVAN DE ANDRADE OLIVEIRA, do crime previsto 
no art. 209, § 32, c/c o art . 70,inciso II, alínea "l" do CPM. Adv. 
Dr . ANTONIO JURANDY PORTO ROSA . 
DECISÃO: POR UNA~~'IMIDADE, o Tribunal deu provimento _ao apelo con-
denando o recorrido a dois meses e doze dias de prisao, concedend.s>_ 
-lhe o benefício do "sursis" . (Sessão de 25.03 . 91). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA. Disparo de arma de fogo, causando 
ferimento e~ militar, caracterizado por manuseio inadequado e por 
falta de cautelas exigidas nas circunstâncias. Rigor que se impõe 

' na apreciação e julgamento de casos da espécie,- inadmissibilidade 
de ficar a integridade física de militares à mercê da inobservân-
cia dos mais comezinhos princípios e.normas regulamentares no mane 
jo d e armas de fogo, essenciais à segurancra de todos - contínuas e 
re i teradas verificações de delitos da especie, causando ·l esões cor 
porais . Apelo provido. Decisão unânime . 

46.292-9 - PR - Rel . Min . Alte. Esq. LUIZ LEAL FERREI RA. Rev. Min. 
Dr. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Apte .: MAURILIO PEREIRA VAR-
GAS, Cb. 'Ex., ·condenado a 0-2 meses de prisão, incurso no art. 210, 
"caput", çió: cPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos e 
o direito de apelar em liberdade. Apda .: A Sentença do CPJ da Aud . 
da S! CJM, de 20.11 . 90 . Adv. Dr. EDGAR LEITE DOS SANTOS. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, ·o Tribunal mànteve a Sent ença recorrida. 
(Sessao de 02.04 . 91). · 
EMENTA: LESÃO CORPORAL. ACIDENTE COM ARMA . Inequívoca a culpabili-
dade do Apelante, em face de sua desatenção ao dever de cuidado pa 
ra· evitar o resultado antijurídico. Nega-se provimento ao apelo da 
Defesa, mantendo - se a Sentença recorrida. Decisão unânime. 

46.310-2 - RS - Rel . Min. Gen. Ex. HAROLDO ERICHSEN DA FONSEéA.Rev 
Min. Dr. ANTÔNIO CARLOS DE NOGUEIRA. Apte.; JOSÉ FERNANDO VEIGA,Sd 
·Ex., condenado a 04 meses de prisão, incurso no art. 187,c/c o art 
189, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Audit.s>_ 
ria da 3! CJM, de 10.12.90. Adv. Dr. MARCELO MARTINELLI. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal anulou,ab initio, o processo ins-
taurado contra· o recorrente no CJU, concedendo-se HC, de ofÍcio,pa 
ra trancar a. instrução provisória, determinando o arquivamento do 
feito. (Sessão de 13.03.91). . 
EMENTA; COMPETtNCIA. REPRI.STINAÇÃO. O ordenamento jurídico que \.eio 
a-ser, temporariamente, regulado em sede de medida pro~isória,não 
transformada em lei pelo Congresso Nacional, fica restaurado,in tO'" 
tum, e com efeito ex tunc. Hipótese de repristinação configurada.A 
competência para pr?cess~r e julgar praças do Exército nos crimes 
de deserção e i 'nsubmissão é dos Conselhos de Justiça de Unidade, ex 
vi do CPPM e da Lei de Organizaç~o Judiciária Militar. Preliminar 
de nulidade acolhidâ. 

HABEAS CORPUS 

32.711-8 - SP - Rel. Min. Dr. ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA. Pacte . : 
JOSÊ LAUDENOR DA SILVA, 3Q Sgt Aer, preso, por determinação do Sr . 
Comandante do Instituto de Proteção ao Vôo, (IPV ) Ten Cel Justino 
yosf de Souza Júnior, alegando estar sofrendo constrangimento ile-
ga l por parte da mencio~ada autoridade , ' pede , liminarmente, a con-
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cessão da ordem para que seja posto em liberdade, Imptes. : Oras 0-
DACY DE DRITO E SILVA e MARIA CÂNDIDA TAVARES. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal considerou prejudicado o pedido, 
por perda de objeto. (Sessão de 22.03.91). 
~: HABEAS CORPUS. MILITAR. PRISÃO. Tr~ns9re~são dis7i~linar 
ja cumprida - Paciente em liberdade - Inexistencia, na especie, de 
constrangimento ilegal, a ser corrigido pela via heróica - Pedido 
que não se conhece. 

32.712-6 - RS - Rel. Min. or: ALDO FAGUNDES. Pacte.: ANTONIO TEC-
CHIO, conscrito, preso por determinação do Sr. Comandante· do 42 D~ 
talhdo Logístico, Cel. Ex. Cícero Carlos Gomes da Silva, alegando 
estar sofrendo constrangimento ilegal por parte da mencionada au.tQ 
ridade, pede a concessão da ordem para qúe seja posto em liberdade. 

,Impte.: Dr! Zeni Alves Arndt . 

DECISÃO: POR UNl\NlMIDl\DE,o 'friliunal.consid=uprejudicado o pedido,por 
perda de objeto. {Sessão de 13.03.91). 
EMF:NTA: HABEAS-CORPUS. Entre a data da impetração da ordem e a da 
prestação de informações da autoridade apontada como coatora,o Pa-
ciente foi posto em liberdade e, desta forma, o ped.ido está preju-
d~cado por perda de objeto . Decisão un~nimc. 

32.723-1 - DF - Rel. Min. Dr. l\NTONIO CARLOS DE NOGUEIRA. Pacte.: 
MARINA CLEIDE GUl\NDALINI, lº Ten Aer respondendo a processo peran-
te a 2~ Aud.da 2! CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ile 
gal por part2 do roenci0nado Juízo, pede a concessão da ordem para 
que s0ja trancoda a ação pÇ?n)l. Imptc.: Dr. LINO MACHl\DO FILHO. 
DECISÃO: POR Ml\IORIA, o Tribunal concedeu a ordem para trancar a ~ 
çao penal, por fdlla de justa causa. (Sessão de 23.04.91). 
EMENT."!_: HABEAS CORPUS - DCNUNCIAÇliO CALlHUOSA - TRANCAMENTO DA A- -
ÇAüPENAL POR FAT.Ti\ DE JUSTÂ CAUSA. I - Justifica-se o trancamento 
da ação penal qu<i ndo a alegada falta de justa causa ex.surge prima 
faci~. Na hipótese presente, não configuração da ação delituosa, a 
viabilizar a pretensão Ministerial. O tipo penal em referência so-
m€'nce se integraliza, quando fica r d e monntr..ido , de forma clara e 
positiva, a fato cerlo, obj e tivo e subjetivamente falso, com a cer 
teza moral da inocência do acusado. Maxime, quando o mandato jud{.: 
cial conferido uo pi:ocurador, ni:ío possuia poder-=s especj ·•is, para 
o fim preconizado. 

32.725-8 - BA - Rel. Min. Dr. ALDO FAGUNDES. Pacte.: MARCO ANTONIO 
MARQUES RA110S, Sd. Mar., respondendo a processo perante a Aud . da 
6~ CJM, pede a concéssão da ordem para que seja o mesmo declarado 
nulo por incompetência da Justiça Militar. Impte.: Dr.Adhemar Mar-
condes de Moura. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, e Tribunal concedeu a ordem para trancar 
a açao penal, pela inexi stência de crime militar , em tese ,( Sessão 
de 23.04 . 91) . 
EMENTA: Hl\BE!\S-CORPUS. Talonário de cheque de militar subtraídopor 
outro. militar e por este usado com assinatura falsificada. O Banco 
que efetuou o pagamento não foi acionado para indenizar o corren-
tista e, portanto, não foi l esado. A concordância tácita do ofendi 
do para o valor do cheque sacado descaracteriza a ocorrência de cri 
me-militar, em tese, pois retrata apenas uma relação de credor e 
devedor. Trancamento da ação penal. Decisão unânime. 

32.72 6 -6 - RS - Rel. Min. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES. Pacte.: AN-
DRE MEIRELES DA SILVA, Sd. Ex., preso, cumprindo pena imposta pelo 
CJ do 32 Batalhão de Polícia do Exército, alegando estar sofrendo 
constrangimento ilegal por parte do mencionado Conselho,pede a co~ 
cess~o da ordem para que seja· anulada a ação penal, sem renovação, 
coro a conseqüente soltura imediata. Impte.: Dr! BENEDITA MARINA DA 
SILVA. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem para decla-
rar a nulidade do processo, a partir da nomeação do Curador,sem re 
nevação, devendo o Paciente ser posto imediatamente e m liberdade~ 
se por al não estiver preso. (Sessão de 23.04.91) . 
EMENTA: HABEAS CORPUS. DESERÇÃO. CURADOR IMPEDIDO. A disposiqão con 
ti~a no art. 457, § 62, do CPPM, proíbe, taxativamente, a designa~ 
ção de Curador que tenha dado a parte ou assinado o termo de deseE 
ção ou de inventário. ln casu, o Curador do paciente subscreveu o 

·termo de deserção, na qualidade de testemunha, resultando,ipso fac-
to, a nulidade aivitrada. Concedida a ordem a fim de declarar a n~ 

lidade do processo, sem renovação, com fulcro no art. SOO, inciso 
III, alínea "i", do CPPM. Decisão unânime. · 

32.727-4 - RS - Re l. Min. Alte. Esq. ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI. 
·Pacte.: MARCELO GUSMÃO SIMÕES, conscrito, ~de a concessão da or-
dem para que seja anulado o Termo d e Insubmi ssão . Impte.: Ten.Cel. 
Ex. Fernando Sergio Galvão-CMT 32 RCG. 
DECISÃO: ·POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem. (Sessão de 
23.04.91). 
EMENTA: ANU~AÇÃO DE TERMO DE INSUBMISSÃO. Comprovado o erro da Ad-
ministração na lavratura do Termo de Insubmissão.configura-se cons 
trangimento ilegal a ser reparado por via de "habeas corpus". Con= 
cedida a Ordem. Decisão unânime. · 
32. 728-2 - DF - Rel. Min. Gen. Ex.· EVERALDO DE OLIVEIRA REIS.Fade.: 
FRANCISCO DE ASSIS MARQUES DE SOUSA, . conscrito, pede a concessão 
da ordem para qu~ seja anulado o Termo de Insubroissão.Impte.: Cel. 
Ex. LUIZ REIS DE MELLO - Cmt. do 322 GAC. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem para anular 
o Termo de Insubmissão, trancando-se a instrução provisória. (Ses-
são de 23.04.91). 
EMENTA: HABEJ\S CORPUS . Demonstrado nos autos o erro da Administra-
çao, não pode a Açao Penal prosperar por carecer de justa causa . 

·constrangimento ilegal sanável através de Habeas Corpus. Ordem à~ 
nanimidade concedi.da. 

32.733-9 - DF - Rel . Min. Alte. Esq. LUIZ LEAL FERREIRA.Pacte.:CLAY 
TON MEIJI•ITO , civil, pede a concessão da ordem para que seja anq= 
lado o Termo de Insubmissão. Impte.': Cel. Ex., AIRES BARROS OLIVO 
- Comandante do 11 2 Grupo de Artilharia Antiaérea. 
DECISÃO: POR UNANI~UDADE , o Tribunal concedeu a ordem. (Sess~o de 
25.04.91). 

EMENTA: Habeas Corpus. -Pedido de anulação de Termo d e Insubmissão. 
Patente o vicio-Causado pela Administração Militar, configurado es 
tá O constrangimento ilegal, sanável por mPio de Habe~ ~' na 
conformidade do d.1.sposto nos arts. 466 e 467, letra "c", do CPPM. 
Decisão unânime . 

(Publ~cação para fins do art . 145, do RI/STM) 

32.735-5 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT' 
ANNA. Pacte.: EDSON CARboSO FARIA, Cb FN, preso cumprindo pena im-
posta pelo CPJ DA Aud. da 12! CJM, alegando estar sofrendo cons-
trangimento . ilegal por p~te do mencionado Conselho, pede a con-
cessão da ordem, par..i que lhe seja concedido o benefício do surs1s, 
expedindo-se em seu favor o competente Alvará de Soltu.ra.Imp~. 
BENEDITO DE JESUS PEREIRA TAVARES. 
DECIS~O: POR UNANIMIDADE, o Tribunal denegou a ordem. (Sessão de 
14.05.91). 
EMENTA: (HABEAS CORPUS) - I - Writ que, arrimado no ccmstrangim3n-
to ilegal, pleiteia a revogação da custódia imposta ao paciente.II 
- Razões de impetração, que não logram por demonstrar, a ocorrên-
cia de qualquer ato coercitivo. III - Perda do benefício do sursis, 
ao infringir a norma Ínsita na letra "a",§ 12 do Art.614, do CPPM 
(deixar de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença). 
IV - À UNANIMIDADE, conhecida e denegada a ordem, por falta de am-
paro legal. 

32. 738-0 - RJ - Rcl. Min. Alte. Esq. RJ'.PHAEL DE AZEVEDO BRANCO. 
Pacte.: CLÓVIS OS'JALDO scHo s - Capitão-Tenente Mar,, respondendo 
a processo perante a 2! Aud. de Mar.,'da l! CJM, aleGando estar SQ 
frendo constrangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, pede 
a concessão da ordem para que seja deter-minado ao MPM q•1e "explici_ 
te qual a norma complemcnt~r entendida como descumprida na hipóte-
se pelo paciente, clara e objetivamente", e, ainda, q~e seja rea-
berto o prazo para a defesa pr.oduzir as provas no caso entendidas 
devidas, visto a nova capituLlção da denúncia oferecida contra o 
paciente por ocasião das alegações finais. Impte.: Dr. FÁBIO FRAC~ 
ROL! NEVES. 
DECIS~O: POR MAIORIA, o Tribunal denegou a ordem, por falta de arn- · 
parolCga.l. (Sessão de 23.05.91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Denúncia que descreve imputação fática, pef. 
mitindo ao paciente rebatê-la à exaustão. Alegações escritas do 
MPM, redefinindo a imputatio jnris, in bonam parte. Dever objetivo 
de cuidado exigível ao h)mo rocdius suficiente, in casu, para sus-
tentar o Juízo acusdtÓrio. Previsibilidade subjetiva a ser aferida 
pelo julgador , onde certamente ter-se-á em conta a exigibilidade cu 
não do dever, nas circunstâncias próprias do agent8 e do evento.A~ 
sência de constrangimento. Ordem conhecida por maioria e em deci-
são uniforme denegada. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
(Publicaçao para fins de intimação). 
209-0 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. WILBERTO LUIZ LIMA. I;npte.: nJALMA 
FRANCISCO MACHADO FILHO, civil, impetra Mandado de Segurança com 
pedido de liminar, contra ato do Encarregado do IPM instaurado no 
1 2 Batalhão de Polícia do Exército-, que negou-lhe acesso aos autos 
e assistência a seu cliente por ocasião do depoimento. Adv. O Im-
petrante . 
DÊCI SÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu . da impebação por 
prejudicada. (Sessão de 07 .05.91) . 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - Assistência de Advogado a cliente em 
IPM ·e acesso aos respectivos autos. Inquérito . já concluído quando 
da apreciação do pedido. Pretensão mandarnental não conhecida por 
perda de objeto. Decisão unânime. 

RECURSO CRIMINAL 

5.967-4 - MG - Rel. Min, Alte. Esq. ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI. 
Recte.: o MPM junto à Aud. da 4! CJM. Recda.: A Decisão do Exm2 Sr 
Juiz-Auditor da 4! CJM, que rejeitou a .denúncia oferecida contra o 
Cb. Ex. REINE VIEIRA BORGES, como incurso no art. 303, c/c o art. 
70, inciso II, alínea "l", ambos do CPM. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal manteve a decisão Fecorrida,. ~em 
prejuizo da propositura de nova ação penal, onde se defina a auto-
ria do delito. (Sessão de 21.02.91). 
EMENTA: REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. ·Inexistindo nos autos d<? IPM eleme!}_ 
tos suficientes que permitam determinar, extreme de duvida, a auto 
ria do delito é de re}eitar-se a denúncia. Recurso_a que se nega 
provimento, sem prejuizo da propositura de nova açao penal,onde se 
defina a autoria do delito. Decisão por maioria. 

5.968-2 - MS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar GEORGE BELHAM DA MOTTA. 
Recte.: O MPM junto à Aud. da 9! CJM •. Recdo.: O Despacho do Exm2. 
Sr. Juiz-Audi t or da Aud. da 9! CJM, de 25.10.90, na parte em que 

·determinou a remessa de cópia-s dos autos do IPM n2 26/90, em que 
figura como indiciado o 19 Ten. Ex. LUIZ MÃRIO CORREA COUTINHO pa-
ra a Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal considerou prejudicado o re-
curso por perda de objeto. (Sessão de 14.02.91). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Recurso· em sentido estrito, com fulcro 
'iiê)'ãrt. 516, letra "q", do CPPM, contra Despacho indeferitÓrio,fun 
d ado no art •. 511, parágrafo Único-, do mesmo Diploma Processual. E~ 
pedientes acostados aos autos, posteriormente a interposição do r~ 
curso demonstrando estarem satisfeitos os objetivos da pretensão 
recursal. Conhecido do recurso, sendo considerado prejudicado pela 
perda de objeto. Decisão unânime. ' 

5.970-8 - RJ. - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar GEORGE BELHAM DA MOTTA. 
Recte ·.: O MPM junto à 2! Aud. do Ex., da l! CJM. Recda.: A Decisão . 
da Exma. Sra. Juíza-Auditora da 2! Aud. do Ex., da l!' CJM,de 27.11. 
90, que não r e cebeu a apelação interposta pelo MPM nos autos do~ 
cesso n9 520/90-4, referentes ao Sd. Ex. WELBERT RAMOS DA SILVA. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tri bunal cassou o despacho de fls. 28/28v, 
dete rminando a devolução dos autos à Exma. Ora. JuÍza-Auditora,pa-
ra que s . Exa. decida sobre a admissibilidade da apelação interpos 
ta. (Sessão de 7 .3.91). -
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EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Recurso em sentido estrito intP-rposto 
pelo MPM contra Despacho que não recebeu a apelação. Despacho mon2 
crático fundado nas Medida s Pr ovisórias n2 231 e 254/90, convalid~ 
das estas pela Medida Provisória n2 271/90. Eficácia jurídica da 
Decisão do CJU, consoante dispositivos pertinentes do CPPM, e x ~ 
do art. 62, parágrafo Único, da Constituição, em razão de não t e r 
sido transformada em lei a Medida Provisória n2 271/90~ Cassado o 
Despacho hostilizado, sendo determinada a devolução dos autos para 
que a eminente Ora. Juíza-Auditora decida sobre a Admiss ibilidade 
da Apelação interposta. Decisão majoritária. 

5.972-0 - RJ - Rel. Min. Dr. ALDO FAGUNDES. Recte.: VALCIDES BARBQ 
SA ARANTES, Sd. FN, MARIA LÚCIA.MILHOMEM DE BRITO e VALTER BARBOSA 
ARANTES., civis, argúem Exceção de Incompet~ncia do Juí;;:o da !! Au-
ditoria de Marinha da l! CJM, para proces sa-los e julga-los. Adv!. 
Dr!. ADELCY MARIA ROCHA SIMÕES CORRJ::A. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal, de ofício, declarou competeg 
te o ·JuÍzo da 9! CJM, determinando a r emessa dos autos a essa Audi 
toria para prosseguimento do feito. (Sessão de 21.03.91). 
EMENTA: COMPETl::NCIA DE JUÍZO. Embora a Denúncia tenha sido ofereci 
da perante a l! Auditoria de Marinha da l! CJM, o fato tido como 
crime militar, em tese, ocorreu no âmbito da jurisdição da 9! CJM. 
E é esse, portanto, o juízo competente para o julgamento, ex vi do 
art. 88 do CPPM. Remessa dos autos, ex officio, para aquela Audit2 
ria, para o prosseguimento do feito.l5ecisao unânime. 

5.973-9 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT' 
ANNA. Recte.~ MAURÍCIO TURCATO JORGE, 22 Ten. Mar. Recda.: A Doei~ 
são do Exmº Sr Juiz-Auditor da 2! Aud. de Mar., da l! CJM,de 18.12. 
90, que indeferiu pedi do de perícia formulado pelo Recorrente.Adv! 
Dr! TÂNIA SARDINHA NASCIMENTO. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedi do como Cor-
reiçao Parcial, e x vi do art. 498, alÍne~ · '.'a", do CPP!':1,para fins de 
indefiri-la, mantenao o r. despacho hostilizado. (Sessao de 07.03. 91). 
EMENTA:(RECURSO CRIMINAL) - I - Conhecidas,~ vi ~o Art. 516 do 
CPPM as decisões suscetíveis de impugnação, atraves dos recursos 
em s~ntido estrito, resulta inconteste, que a hipótese, ali,não cg 
contra encarte, por justo lhe faltar os pressupostos objetivos de 
admissibilidade. II - O reexame da quacstio, que alardeia o cerce~ 
mente de defesa, como notório, somente encontra cabimento .. na via 
recursal da Correição Parcial, segundo a inteli~ência do Art. 498, 
alínea "a" do CPPM. III - Escorreito e incensuravel o d e cisum r e -

·corrido, que houve por indeferir a repetição de diligências, posto 
que, além de desnecessárias,se mostram•inexequíveis, no lugar e no 
tempo. IV - À unanimidade, conhecido o p e dido como Correição Par-
cial, ex ·vi do Art. 498, alínea "a" do CPPM, para indeferi-la, man 
tendo-se ~r. despacho hostilizado. -

5.974-0 - SP - Rel. Min. Ten.Brig.do Ar CUERUBIM ROSA FILHO.Recte.: 
ANTONIO MARCOS FARIAS, Sd. Ex. Recda.: A Decisão do CPJ da 2! Aud. 
da 2! CJM , de 15.01.91, que julgou a J ·ustiça Militar incompetente 
para processar e Julgar o Recorrente. Adv. Dr. OCTÁVIO DUVAL MEYER 
E BARROS. 
DEcISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal manteve a r. decisão hostilizada. 
(Sessão de 21.03.91). 
EMENTA: CONSELHOS DE JUSTIÇA DE UNIDADE. EXISTl::NCIA COMPATÍVEL COM 
A ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGALIDADE DE SEUS JULGADOS. MEDIDAS 
PROVISÓRIAS NÃO CONVERTIDAS EM LEI. EFEITOS. 1. Estabelece a Cons-
tituição Federal em seu art. 62, parágrafo Único, que a não-conveE 
são das medidas provisórias em lei, no prazo de trinta dias,a par-
tir de sua publicação, implica em perda de eficácia, qesde a edi-
ção, competindo ao Congresso Nacional disciplinar ~s relaçõ7s,j~ri 
dicas delas decorrente s. Assim sendo, como as medidas provisorias 
que deram suporte ao processo e julgamento do Recorrente não foram 
convertidas em lei e o Congresso Nacional não disciplinou as rela-
ções jurídicas que envolvem a matéria, forçoso é . admitir-se que os 
crimes de deserção e de insubmissão no âmbito do Exército e das Po-
lÍcia s Militares voltaram a ser disciplinados pelos arts. 456 e s~ 
guintes do Decreto-Lei nº 1002/69 (CPPM). 2 •. O Egrégio Supremo Tri-
bunal Federal ao. julgar o Habeas Corpus n2 6~.931-5 - RS, r~conhe­
ceu que ~ existência dÓs Conselhos de Justiça de Unidade não são 

incompatíveis com a Constituição Federal em vigor, sendo da compe-
tência desses colegiados o processo e julgamento dos crimes de de-
serção e d e insubmissão no Exérch.o e nas Polícias Militare s, des-
de que a ação penal tenha sido desencadeada com a participação do 
MP. Recurso improvido. Decisão majoritária. 

5.975-9 - RS - Rel. Min. Gen. Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA.Re cte.: 
O MPM junto à 3!' Aud. da 3! CJM. Recda.: A Decisão do. CPJ da 3! Au 
ditoria da 3! CJM, de 16.0l.Yl, que rejeitou a exceção de incompe= 
tência da ~M arguÍda pelo recorrente nos autos do Processo n2 517/ 
90-0, refe rente ao Sd. Ex. ISIDORIO CORREA DOS SANTOS. Adv. Dr.WAL 
TER JOBIM NETO. - -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal cassou a decisão de fls,decla 
rou incompetente o CPJ da 3! Aud. da 3! CJM para processar e jul= 
gar o Sd Ex ISIDORIO CORREA DOS SANTOS, e determinou a competência 
do CJ do 292 GAC, concedendo HC, de ofício, para trancar, ab ini-
tio, o processo de deserção instaurado contra o mesmo naquela uni-
dade, (Sessão de 13.03.91). 
EMENTA: COMPETl::NCIA. REPRISTINAÇÃO. Ocorre a hipótese de repristi-
~ quando o Congresso Nacional não transforma em lei medida pr2 
visÓria editada, restaurando, em conseqüência, o ordenamento jurí-
dico que por ela veio a ser, temporariamente, regulado.Precedentes 
desta ~ ~a Su~r7ma Corte. Recurso inominado a que se dá provimento, 
em Decisao unanime. 
5.977-1 - PR - Rel. Min. Alte. Esq. LUIZ LEAJ. FERREIRA. Recte.:. ó 
Exm2 Sr. ,Juiz-Auditor da Aud. da 5! CJM, de Ofício. Recda:: A De ci 
são do Exme Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 5! CJM, de 08.02.91, que 
.concede u r eabilitação ao e x -Capitão da Aeronáutica JOSÉ DOS SANTOS 
MACHADO . Adv. Dr. LAERTE MOACYR DA SILyA. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessão de 21.03. 91). 
EMENTA: REABILITAÇÃO. Atendidos todos os pre ssupostos legais. Rea-
bilitando r e cupe rado para retomar o curso do convívio social, im-
põe-se a confirmação da Decisão recorrida. Unânime. 

CORREICÃO PARCIAL 

1. 391-4 - PR - Rel. Min. Gen. ·Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA.Reqte.: 
JORGE EDSON PEREIRA, Sd. Ex . Reqda.: ·A Decisão do Exm2 Sr. Juiz-A~ 
ditar da Aud. da 5! CJM, de 13.11.90, que inde feriu a indicação de 
te s temunh as refe rida s , b e m como de diligênc.ias funda!llentais ao cog 
traditÓrio. Adv. Dr. EDGAR LEITE DOS SANTOS. 
DECI SÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu da Correição PaE 
cial, por intempe stiva, (Se s s ão de 07.03.91)_ 
EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL. Ji.Uízo ·oE ADMIS~IB~LIDADE. EXTEMPORANEI-
DADE. A t e mpe s tividade dos atos processuais e um de seus pressupo~ 
tos ge néricos de orde m objetiva e impõe ao Órgão judiciário ad~ 
o exe rcício, em c a ráter i nderrogáve l, do poder de controle sobre a 
sua admissibilidade . A inobservância de prazos legais inviabiliza, 
por completo', o conhe cimento do feito. Correição Parcia l não conh~ 
cida em Decisão unânime. . 

1.392-2 - SP - Rel. Min. Gen. Ex. JORGE FREDERICO MACHADO DE SAf-.'T' 
·ANNA. Repte.: O Exm2 Sr. Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Mili-
tar. Repdo.: O Despacho do Exm~Sr. Juiz-Auditor da 2! Aud. da 2! 
CJM, de 30/11/90, que determinou o arquivamento do IPM n2 31/90. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu a Correição ParcialR! 
ra, cassando o despacho do Exm2 Sr. Juiz-Auditor, remeter os au-
tos à douta PGJM. (Sessão de 27.02.91). 
EMENTA: {CORREIÇÃO PARCIAL) - I - Fatos, cujos contornos, permitem 
determinar a existência de crime militar em tese. II - Relato do 2 
fendido, que se revela coerente e verossímel, em estrita compatibi 
lidade e harmonia com as demais provas produzidas. III - ReclamocoE 
reicional que se delineia positivo. IV - À unanimidade,conhecido o 
pleito correicional, desarquivando-se o IPM e encaminhando-se os 
autos à Procuradoria-Geral. da Justiça Militar, para os fins de Di-
reito. 
Brasília, 19 de junho de 1991, DENISE GALARDO A. OUTRA, Supervisora 
II; SIRLENE t:;QMES DE OLIVEIRA, Supervisora III; VISTO: LUIZ MALTA 
COELHO, Diretor da DIJUR. 

PROCESSOS COM DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO, RELACIONADOS NO MES DE ABRIL/MAIO DE 19 91, NOS 
TERMOS DO ART. 26, 11, LETRA "H". DAS NORMAS DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

(ATO t-P. 5.418, DE 30 - 09 · 80) 

APELAÇÃO •TRANSITOU PARA OFl°CIO 
Nl> NOME AUDITORIA SETE A DIA 

M.P.M. DEFESA NP 

46.164-7-FO EDSON SANT'ANNA l! EX l! 26.02.91 12.03.91 264-A 03/04 
46.013-6-FO DIOMEDES DA SILVA CARVALHO 9! CJM 19.03.91 265 03/04 
46.150-7-FO WELLINGTON ROG!l:RIO DA SILVA l! EX l! 26.03.91 268 05/04 
46.012-8-FO CLAUDIONOR VAZ DE LIMA 4! CJM - 20.03.91 269 05/04 -
45.485-3-FO NADIR ROSADO 5! CJM 03.04.91 270 

. 
05/04 

46.100-0-FO VALFRIDO CARLOS KINDEL 5~ CJM 25.03.91 273 08/04 
46.103-7-FE REGINALoo CUNHA DO NASCIMENTO 2! MAR H 02.04.91 276 16/04 
46.110-0-FE JOSt WIZ THULER 2! MAR H 02.04.91 277 16/04 
46.156-8-FE FRANCISCO SIDIMAR FERREIRA SOMBRA 2! MAR l! 06.03.91 02.04.91 278 16/04 
46.210-4-FO FRANCISCO SIDIMAR FERREIRA SOMBRA 2! / 2! 14.03.91 12.04.91 279 16/04 
46.062-4-FO MARCELO MENEZES DE AIMEIDA, LÓ CIO AURtLIO OLIVEIRA DA SILVA, 

JOS!l: WILLIAM DO NASCIMENTO e JORGE RUBENS DOS SANTOS 2!MAR l! 01.03.91 288 18/04 
46.187-8-FE NEM IAS DE SOUZA MONTEIRO 2!MAR l! 02.04.91 291 18/04 
45.700-3-FO WALTER REIS ALVES ll! CJM . 12.04.91 302 23/04 
46.229-5-FO JOSt RICARDO CAMPOS VIEIRA 2!MAR l! 15.04.91 304 23/04 
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46.102-7-FO JOÃO PAULO MARQUES PEREIRA 
46.127-2-FO ROBERTO JORGE ARAÚJO DOS SANTOS 
46.126-4-FO ELIAS JOSt DE SOUZA 
46.188-4-FO RICARDO MARKENSON e SOlANGE LINS PINHO 
46.200-7-FO 
46.257-0-FO 
46.265-1-FO 

WlADIMIR PRETO CARDOSO 
/ \ 

LUCIO MAURO PESSOA DE MELO 
ALEXA.>roRO GONÇ~LVES DINIZ 

45.958-0-FE JOSS MARIA SALLES 
46.196-5-FO LUIZ BATISTA DE ARAÚJO FILHO 

46.236-8-rol 
45.878-6-FO 

JONACY DE AQUINO PENA 
JORGE ROGtRIO DA CUNHA 

... 

l!EX 
l!EX J ! 
l!AEP. l~ 

5! CJM 

7! CJM 
l!EX H 

TRANSITOU 

M. P. M. 

01.03.91 
06.03.91 
17.04.91 
17.04.91 
17 .0,4.91 
12.04.91 

29.04.91 

PARA 

DEFESA 

• 15.04.91 
11.04.91 
11.04.91 

02.05.91 
03.04.91 

OF (CIO S TEA 
N!' 

308 
309 
310 
321 
323 
324 
32.7 

334 
J346 
347 

OIA 

23/04 
23/04 
23/04 
29/04 
29/04 
29/04 
29/04 

45. 878-6-FO 1' 

46.077-2-FO 
JOÃO DE SOUZA BATISTA e AMA,URI JOSt DE OLIVE:\:RA 
CI.AUDINEI DA COSTA E SILVA 

(J. 

2!MAR l! 

2!EX l! 
12! GJM 
2!MAR l! 
2!MAR l! 

l! /3! 
l!MAR l! 
l!EX l! 
ll! CJM 1 · 
2• / 3! 

23.04.91 
29.04.91 
13.05.91 
13~05.91 

1.5.04'.91 

354 
354 
381 
384 
386 
393 
395 
402 
406, 
418 
419 
420 

03/05 
03/05 
07/05 
09/05 
09/05 
20/05 
20/05 
20/05 
21/05 
21/05 
24/05 
24/05 
31/05 
31/05 
3i/05 
31/05' 
31/05 
3l/05 

46. 244-0-FE 'i· 
46.183-3-FO 
45.6517 1-roj 

45,697-0-FOI 
46.270-,_8-FO 
46.264-5-FE 
46.153-1-FOI 
46.221-0-FO 

WILSON PEREIRA DA ROCHA 
NOt PINTO DE ALMEIDA 
VANILDO PEDRO DE SANTANA 
ROBERTO _FREIRE FERREIRA 
ISAIAS PEREIRA DA SILVA 
SOSTENES PUBLIO SALVADOR RIBEIRO 
LUIS HENRIQUE FERREIRA 
ROSEMBERG NEVES PINTO 

46.291-0-FO .WASlUNGTON LUIZ ASTROIÀBIO DOS Sf\NTOS 
46.245-7-FX) MARCIO ROGtRIO RIBEIRO DOS ~ANTOS 
46.246-7-FE AMARILDO RAIMUNDO CAVALCANTI 
46.271-ó-FO JORGE D9S SANTOS LIRA 
45.898-0- GILSON FERREIRA ROCHA 

H.CORPUS Nl! , _ 

AIRTON SES.SE 
CLAUDIO RIBEIRO -DA SILVA 
CLAUDINEI MARQUES DA SILVA 
VA!>."DERLEI JOSt PEREIRA 

i ANTONlU BRAGA DE VÂSCONCELoS 
i JONAS EDUARDO 'DE ALMEIDA 
i IZAIR MENDES DA ANUNCIAÇÃO 
' Í ARI CASTEIAIN "' • 

<. 

·' 
' . 

. '\ l' . " 

• •' i 

. ' 

l! / 2! 
4! CJM 
3! /2! 
2!MAR l! 
2!EX lL 

2!MAR l! 
2!MAR l! 
2!MAR l! 

l!MAR l! 

5! CJM. 
2!MAR l! 
5! CJM 
l! /2! 
2!MAR l! 

l! /2! 
5! CJM 
5! CJM 

13.05.·91 
.13.05.91 
16.05.91 
20.05.91 

27..05.91 .,,., ' 

- . 
15 .~04.91 

•. "' 

\,.' 

16.05.91 
13.05.91 

23.05.~n 

24.05.91' 
22.05.91 

02.04.91 
15.04.91 
.15.05.91 
b .o;;.91 
'· 20.05.91 :.: .. r . 

•t. 1' 
..... _ , .... 
;• ,, 

• 421 

424 
425 

. 437 . ~l/05 

16/04 
16/04 
20/05 
20/05 

1 
' I 24/0 
j 24/05 I 

·::· 31/05 

32.699-5 
32.690-1 
32.693-6 
32.695-2 

32.717-7 
32.708-8 
32.716-9 
32.705-3 
32.710-0 
32.706-1 
32.703-7 

l ORMEZINOO GONÇALVES JARDIM , .. • , ll! CJM 1 ' 

20.05".91 
20.05.91 
20.05.91 
20.05.91 
20.05.91 
20.05.91 

l• 
i 
1 

2,82 
283 
3S2 

0

387 .• 

391-Â 
405 
427 
428 
429 
430 
431 

31/05 
31/05 
31/05 
31/05 

j JOSt LAUDELINO DA SILVA 
j ADAUTO RODRIGUES DE MOURA 

46.096-4-F~ WANDERNAYLLEN TAVARES LAURINDO 
46.049-0-F~ MARCOS ETELVINO DA SILVA 
45.940-9-Fd LUIZ FERNANDO GUEDES 
45.765-1-FQ FIÁVIO LOPES RIBEIRO 

ROSA DE MENESES BELOTA, Supervisora do SETEA; ÃNGELO TABET, 
Superrisor da SEJUD; VISTO: LUIZ MALTA COELHO, D.iretor da 
DIJURr , 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 38i SESSAO, EM 13 DE JUNHO DE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Te1les, Paulo César Ca 
taldo, Raphael de Azevedo Brancb , George Belham da Motta,Aldo Fagundes~ 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant•Anna, Everaldo de Oliveira ~is, Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira e Eduardo Pires Gonçalves. 
Procurador , Geral da Justiça Militar, Q_r Milto'1 Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abr i u-se a Sessão às I3: 30 horas, sendo lida e aprovada ~ At.a da Sessão 
anterior. \__ 
Forám relatados e julgados os processos: 
- HABEAS-CORPUS 32.744-4 ' - PR - Relator Ministro Antônio Carlos de Sei-
xas Telles. PACIENTE: USIEL MUZZO DE NAZARt, Sd Ex, preso, respondendo 
a processo perante à Auditoria da 5n CJM, alegando estar sofrendo cons-

l! /2! ' 
l 2!Cia.PMD~ ! . 

12!cJM 
2!MAR 111 

1 
l!AER l!' 
ll! CJM ! • 

' ! 

. ., 
' · j 

.. ., 

21.03 .• 91 
02.04.91 
02.04.91 
15.04.91 

' 1 . 1 
l 

267 
280 
281 
289 . -

04/04 
16/04 
16/04 
18/04 

trangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, pede a concessão da or 
dem para que seja posto em liberdade. Impetrante: Or José Maria Macedõ 
Costa.- POR UNANIMIDADE, foi concedida a ordem com fundamento no art 
467, alínea •e•, do CPPM, expedindo-se, incontlnenti, o Alvará de Soltu 
ra a favor do Paciente, se por ai não estiver preso. 
- HABEAS-CORPUS 32.751-7 - RS - Relator Ministro Aldo Fagundes. PACIEN-

_TES: JOAO LOURENÇO OE SIQUEIRA, PAULO WANDERLEI AMARAL DE RAMOS, JOSt 
VALMIR TEIXE~RA e A~TENOR JOSt GUERREIRO, civis,alegando estarem sofren 
do constrangimento i~egal por parte do Cmt do 172 BI, pedem a concessãõ 
da ordem para que seJam anulados os Termos de Insubmissão e trancadas 
as respectivas ações penais. Impetrante: oro Zeni Alves Arndt.- POR UNA 
NIMIDADE, foi concedida a ordem para anular os Termos de Insubmissão in 
devidamente lavrados contra os Pacientes, determinando-se o trancamentõ 
das instruções provisórias. 
- RECURSO CRIMINAL 5.990--9 - PR - Relator Ministro Jorge Frederico Macha 
do de Sant ' Anna. RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Audi~ 
toria da 5ª CJM . RECORRIDO: O Despacho do Exm2 Sr Juiz-Auditor da Audi 
toria da 5ª CJM, de 25/04/91, que determinou o arquivamento dos autos 
do IPM referente a c i vil ~EONI KRACIK DE ALMEIDA.- Após o voto do Rela-
tor que da va provimento ao rec ur so do MPM, para reformar parcialmente o 
r. despacho recorrido e determinava a r eme s s a de cópias do IPM à Justi-
ça do Estado do Paraná , PEDIU VISTA o Minis t r o PAULO CtSAR CATALDO na 
conformidade do art 78 do RI. Os Ministros JORGE JOSt DE CARVALHO •• EVL 
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R~LDO DE OLIVEIRA RE IS, ANTONIO- CARLOS DE NOGLIE!RA, CHERUBIM ROSA. FILHO, 
WILBERTO LUIZ LIMA e EDUARDO PIRES GONÇALV~S acompanhavam o voto do Mi 
nistro RELATOR. Os Ministros ALJ)O FAGUNDES e LUIZ LEAL FERREIRA sobrest2 
vam o processo até a ocorrência do término do prazo legal para e Corre= 
gedoria. O Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLESdava provimento par 
cial ao recurso do MPM para cassar o despacho do Dr Jüiz Auditor e defe 
ria o pedido do representante do MPM , para declinar da competência des= 
ta Justiça em favor da do Juízo de Direito da Comarca do Estado do Para 
ná, com jurisdição 5obre o local onde ocorreu o acidente,com remessa dos 
autos do IPM àquele Juízo. Os Ministros GEORGE BELHAM üA MOTTA p RAPHA-
EL DE AZEVEDO BRANCO aguardaram o pedido de vista. 
- APELAÇÃO 46.316-0 - PA - Relator Minist-ro Cherubim Rosa Filho.Rt<visor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MI 
LITAR, junto à Auditoria da 8ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Per 
manente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, de 10/12/90, que condenou Õ 
civil GLAUOIO FERREIRA RIBEIRO a três meses de detenção,como incu.so no 
art 209 do CPM, co~ o· benefício do sursis pelo prazo de dois anos . 
AdvD Orl Nazaré Lucia A. Fernandes.- POR MAIORIA, foi dado proJimento 
ao apelo do MPM para, reformando a Sentença condenatória de líl Instância, 
absolver o civil GLAVDIO FERREIRA RIBEIRO, com fulcro no art 439,alínea 
"d", do CPPM. Os Ministros RELATOR, ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, Rft 
PHAEL DE AZEVEDO BRANCO, LUIZ LEAL FERREIRA,•EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
e WILBERTO LUIZ LIMA davam provimento parcial ao apelo, para reduzir a 
pena a dois meses de detenção, como incurso, por desclassificação,no art 
210, c/c o art 36, § 12, tudo do CPM. O Ministro RELATOR fará voto ven-
cido. 
- APELAÇÃO 46.328-3 - RJ - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas Tel 
les. Revisor Ministro Jorge Frederico Machado de Sant'Anna.APELANTE:EDº 
ARDO DA SILVA, civil, condenado a um ano e dois meses de detenção,incu~ 
so no art 206, § 22, do CPM, com o benefício do sursls pelo prazo de dois 
anos, e o direito de apelar em libe~dade. APELADA: A Sentença do Conse-
lho Permanente de Justiça da 211 Auditoria do Exército da lil CJM,de 24/01/91. 
Adv Dr Hildebrando B. da Costa.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento 
ao apelo para confirmar a Sentença recorrida,mantida a concessão do su~ 
sls, nas condições previstas no Acórdão, deferindo-se ao Juiz-Auditor a 
realização da audiência admonitóriar ex vi art 611, do CPPM. 
- CORREIÇAO PARCIAL 1.394-9 - PR - Relato r Ministro Antonio Carlos de No 
gueira. REQUERENTE: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 5~ 
CJM. REQUERIDA: A Decisão do Conselho. Permanente de Justiça da Audito-
ria da 51 CJM, oe 24/04/91, que indeferiu o pedido de exame ~o corpo de 
delito direto na arma do crime, solicitado pelo requerente .- POR UNANI-
MIDADE, foi deferida a Correição, para que seja . realizada 3 perícia re 
querida. 
- APELAÇÃO 46.326-7 - RS - Relator Ministro Paulo Cés~r Cataldo.Revisor 
Ministro Cherubim Rosa Filho. APELANTE: O MINISTtRIO PUBLICO MILITAR jun 
to à 2i Auditoria . da 3i CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da 21 Auditoria da 31 CJM, de 23/01/91, que absolveu o Sd JQ 
Ao BATISTA MOREIRA ROMAN , do crime previsto nos arts 206,§ 22 e 262 c/c 
o art 266, todos do CPM. Adv Dr Marcelo Martinelli . (SESSÃO SECRETA). 
- APELAÇÃO 46.349-8 - RJ - Relator Ministre Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: JOSt DILTON O~IVEIRA FILHO, Sd Ex,co~ 
denado a seis meses de prisão, incurso no art 187 do CPM. APELADA:A Se~ 
tença do Conselho de Justiça do 242 Batalhão de Infantaria Blindado, de 
27/02/91. Adv• Dr• Clarice do Nascimento Costa.- POR MAIORIA, foi rejei 
tada ~ Preliminar suscitada pela Defesa e, t«l ~ITO, ~ LNANIMIOADE, negado pro-: 
vimento ao apelo para manter a Sentença recorrida. Os Ministros ANTÔNIO CARLOS 
DE SEIXAS TELLES, RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e GEORGE BELHAM DA MOTTA . ~ 
colhiam a Preliminar com base no art 500, inciso IV, do CPPM.O Ministro 
ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES fará voto vencido quanto à Preliminar. 
(O MINTSTRO JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA NAO PARTICIPOU 0 DO JUL-
GAMENTO). 
Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do arti-
go 58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo 
julgado na 36• Sessão, em 06 do mês · em curso: 
- APELAÇÃO 46.256-2 - RS - Relator Ministro George Belham da Mott~.Rev! 
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: o MINISTtRIO PUBLICO 
MILITAR junto à 31 ~uditoria da 31 CJM. APELAbA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da 31 Auditoria da 31 CJM, de 21/08/90, que absol 
veu o ex-Cb Ex HORACI D!AS OLIVEIRA, dos crimes previstos no art 240,§~ 
52 e 6~, inciso IV (por 6 vezes); o ex-Sd Ex EDISON RENATO DA SILVA L~ 
MOS, dos crimes previstos nos arts 240, §§ 4Q, 52 e 62, inciso IV (por 
4 Vezes), e 254; o ex-Sd Ex EVERTON BORTOLUZZI,dos crimes previstos nos 
arts 240, §§ 52 e 62, inciso IV. e 254; o ex-Sd Ex PAULO ROBERTO NALIN 
DORNELLES, dos crimes previstes nos arts 240, §§ 52 e 62, .. inciso IV(por 
4 vezes);e o Sd Ex VALMOR UMBERTO SCREMIN, do crime previsto no art 240, 
§§ 4g, 52 e 69, inciso IV, todos do CPM. Advs Drs Jorge Clovis G. Lope~ 
Sumiko Sugimoto, Walter J_cbim Neto, Sonia Regina P.Cavalheiro e Zeni A. 
Arndt.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo, mantendo-se, in 
tegralmente,a Sentença recorrida em relação a PAULO ROBERTO NALIN DOR-: 
NELLES e, retificando-se a fundamentação da absolvição dos demais apela 
dos, POR MAIORIA, para a letra "b" qo art 439, do CPPM.O Ministro RAPHA 
EL DE AZEVEDO BRANCO absolvia os apelades HORACI DIAS OLIVEIRA, EDISON 
RENATO OA SILVA LEMOS, EVERTON BORTOLUZZI e VALMOR UMBERTO SCREMIN, com 
base no art 240, § 12, jn fine, do CPM c/c o' art 439,,letra "b", do CPPM.' 
(PRESID~NCIA 00 MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES) . 
Republicam-se, a seguir, os julgamentos das Apelações 46. 344- 7 e 46. 308-0, 
realizados na 341 Sessão, em 28 de ~aio do corrente ano, pela ocorrência 
de erros na autuação dos feitos: 
- APELAÇÃO 46.344-7 - MS - Relator Ministro Luiz Leal -Ferreira. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: CARLOS ALBERTJ BANDEIRA, Sd 
Ex, condenado a oito meses e vinte e dois dias de detenção, como - incur 
so na sanção penal do art 187 do CPM, tendo fixado a pe~a base de dei 
meses e diminuído a mesma de três meses e dez dias de acordo com a ate 
nuante do art 72, inciso I, do CPM, e aumentado a mesma de três meses e 
dez dias por ser OM estacionada em fronte ira, art 189 , inciso I,e deter 
minando que seja computado o tempo de prisão preventiva , oe a~ordo com 
o art 67 do CPM e qt•e se transforme em pena de prisão a detenção que lhe 
foi impos~a, na forma do art 59 do mes~o diploma legal. APELADA: A Se~ 
tença do Conselho de Justiça do llQ Regimento de Cavalaria Mecanizado, 
de 25/03/91. Adv Dr Jorge Antonio Slufi.- POR UNANIMIDADE, for am rejei-
tadas as preliminares suscitadas e, NO MÉRITO, dado provimento parcial 

ao ap e lu para reduzir a pena à oito meses de p1isão, ex vi do art 59 do 
CPM, desclassificando, porém, o enquadrament~ para o ar t 188, inciso I, 
c/c o art 189, inciso II, tudo do citado diploma legal. 
- APEL4ÇAü 46.308-0 - AM - Relator Minist r o Cherubim Rosa Filho.Revisor 
Ministro Paulo César Cataldn. APELANTES: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da 12i CJM e o Sd Ex AOEMAR BARROS CARDOSO, condenado 
a quatro meses de prisão,incurso ·no art 188,inciso I c/c o a r t 189,inci 
so I,in fine,ambos do CPM, com o direito de apelar em liberdade.APELADAT 
A Sentença do Conselho Permanente de Jüstiça da Auditoria da 12ª CJM , oe 
04/12/90. Adv Dr João fhomaz Luchsinger .- POR UNANIMIDAD~,preliminarmen 
te, foi anu laoo o processo, ab initio , com fulcro no art 500,iriciso III-;-
letra "i" e inciso IV, do CPPM, concedendo-se HC de ofício,para trancc.r 
a instrução provisória, determinando o arquivamento do feito. (O MINIS-
TRO LUIZ LEAL FERRnIRA NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
A Sessão foi encerrada às 19:20 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 46 .262-7(AF/JC)2iEx proc 6/87-9 Advs José de Souza e outros 
Apelação 46.340-4(RB/EG)Aud 1211 proc 519/90-4 Adv João T.L uchsinger 
Apelação 46.338-0(EG/RB)2iEx proc 9/90-8 Advi Lucia Maria Lobo 
Apelação 46.330-5(JS/PC)2ªmar proc 21/90-1 Advi!s Eliane 0.L.Freire/outra 
Rec Crim 5.990-9(JS)Aud 511 Inq 28/91 (~gi:!A_~MINISTRO P. C~TALDO) 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 24a AUDI~NCIA PÚBLICA DE DISTRIRUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos quatorze dias do mês de junho de hum mil novecentos e noven-
ta e um, às quatorze horas e vinte minutos, em audiência pública reali 
zada no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Dire 
tor . da Diretoria J~diciiria, de ÃNGELO 1ABEI, Su~ervisor ria Seçiode Pri 
cesso Judiciirio, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretãrio-Geral Ja Presi= 
dência do STM, por S Exa o Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA,Ministro-
President e d u Superior Tribunal Militar, foram distribuídos, por sorteio, 
os seguintes processos : 
APELAÇÃO 
46.374-7-RJ - Apelante: CARLOS ALBERTO CARVALHO DE AZEVEDO, CB FN, con-
denado a 01 ano de prisio, incurso no art. 315 do CPM, com o benefício 
do "sursis~ pelo prazo de 02 anos. Apelaria: A Sentença do Conselho Per-
manente de Justiça da 2a Audi•oria de Marinha da la CJM, de 18.04.91. 
ADV: Ora Eliane Ottoni de Luna Freire. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de 
Nogueira. REVlSOR: Min Ten Brig do Ar Ge0rge Belham da Motta. 
46.375-5-PA - Apelante: JUPIRAN! DE OLIVEIRA FERREIRA SOARES, CB Aer, 
condenado a 01 ano e 03 meses de prisão, incurso nos arts. 206, § 29, e 
262, c/c o art. 266, tudo c/c o art. 79, todos do CPM, com o beneficio 
do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do Conselho Per-
manente de Justiça da Aud i toriA da 8a CJ M, de 09.04.91. ADV: Dr Monclar 
da Rocha Bastos. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. RFVISOR:Min Gen 
Ex Everaldo de Oliveira Reis. 
46.376-3-RS - Apelantes: O . MINISTfRIO 'P ÚBLICO MILITÁR junto ã 3a Audito 
ria da 3a CJM; VOLMIR DE MATTOS, Sd Ex, condenado a 02 anos de prisão-;-
incurso no art . 240, §§ 49 e 59 e JOSf CARLOS BRUN, civil, condenado a 
03 meses de detenção, incurso no art. 351 , tudo do CPM, sendo concedido 

•ao iiltimo setenciado o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos.APE-
LADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 3a Auditoria da 
3a CJM, de 18.04.91, na parte que absolveu o civil LUIZ CARLOS BRUN, do 
crime previsto no art. 351 do CPM. ADV: Dr Airton Fernandes Rodrigues. 
RELATOR: Min Ten Brig do ' Ar Jorge José de Carvalho. REVISOR: Min Dr Al-
do da Silva Fagundes. 

46.377-1-RJ - Apelantes: GEORGE DO CARMO NACLE, CB FN e RAIMUNDO NONATO 
LAMEIRA ROSA, Sd FN, condenados a 08 meses de re.clusio, incursos no art:. 
240,§§ 49 e 59, c/c o art. 30, tudo do CPM, com o beneficio do "sursis" 
p~lo prazo de ~2 ai;os. Apelada: A Sentença do Cànselbo Permanente de Jus-
t~ç~ da la Auditoria de Marinha da la CJM, de 07.05.91. ADV: Ora Carmem 
L~cia Andrade de ~ontesinos. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa 
Filho. REVISOR: M1n Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 

46.378-1-RJ - Apelante: JOSf VIEIRA DA SILVA ARAÚJO MN condenado a 04 
m~aes de prisio, incurso no art. 187, e/e o art. 18~, i~ciso I, Parte 
F7nal, ambos do CPM, Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Jus-
tiça da 2a Auditoria de Marinha da la CJM, de 09.05.91. ADV: Ora Eliane 
Ottoni de Luna Freire. RELATOR: Min Gen Ex Jo~ge Frederico Machado de 
Sant'Anna. REVISOR: MV.. Dr Antonio Carlos de Nogueira. 

46.379-0-RJ -.Apelante: ~ILSON DA SILVA DUARTE, CB Mar, condenado a 07 
meses e 06 dias de prisao, incurso no art. 187, c/c os a rts. 70, inci-
so I. e 73, tud:> do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça d~ 2a Auditoria de Marinha da la CJM, de 13.05.91. ADV: Dra Eli 
ane Ottoni de Luna Preire. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de Car 
valho. REVISOR: Min Dr Antonio Ca r los de Seixas Telles . 

-46. 380-3-PA - Apelante: O MINISTfRIO PÚBLICO MILitAR junto ã Audito ria 
da 8a CJM e ALDO_CEZAR DA SILVA S~NTOS, Sd Ex. Apelada: A Se~tença do 
Conselho de Justiça do 529 . Batalhao de Infantaria de Selva, de 29.04.91, 
,u~ condenou ~ ape~a~te a 02 meses~ impedimento, como incurso no art. 
<8~, § 29, alinea b do CPM. ADV: Ora Suely Pereira Ferreira. RELATOR: 

.Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa ~ ilhe. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos 
de Seixas Telles. 

46.381-1-D_f - Afelante: S~F.C-IO JOSf DOS SANTOS, Sd Ex, condenadCJ a 06 
meses de detençao corno incurso na sançio penal do art . 187 do CPM, ten-
do fixado a pena hase ero 03 meses, e diminuído a mesma de 02 meses, de 
a~o rdo . com a atenuante determinando que seja computado o tempo de pri-
sao preven~i~a, de acor~o com o art. 67 do C?M, e que se transforme em 
pena de prisao a detençao que lhe foi imposta na forma do art. 59 domes 
mo_Diploma Legal. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do Sata.:-
lhao de Policia do Exérc!to de Brasllia, de 01.04.91. ADV: Dra Elizabeth 
Diniz Martins Souto. RELATOR: Min Gen Ex Wílberto Luiz Lima.REVISOR:Min 
Dr Aldo da Silva Fagundes. 



SEGUNDA-FEIRA, 24 JUN 1991 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 8699 

46.382-0-DF - Apelante: UILTON SA~INO BORGES, Sd Ex, condenado a 06 me-
ses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do Coqs~ 
lho de Justiça do Batalhão de Policia do Exército de Brasília. de 05 de 
abril de 1991. ADV: Dra Elizabeth Diniz Martins Souto. RELATOR: Min Gen 
Ex Everaldo de Oliveira Reis. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalve·s. 

46.383-8-DF - Apelante: MARCIO FERREIRA DA SILVA, Sd Ex! c?ndenado a 04 
meses de prisão, incurso no art. 187, ele os arts. 72, incisos I, II e 
III alínea ~'a" e 189 inciso I, tudo do CPM. Apelada: A Sentença do CoE_ 
selho de Justiça do B~talhâo de Polícia do Exército de Br~sília, de·22. 
03.91. ADV: Dra Elizabeth Diniz Martins Souto. RELATOR: Min Gen Ex Jor-
ge Frederico Machado de Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Paulo Cesar Cataldo. 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 
150-7-DF - o Exmo Sr Ministro de Estado da Marinha, em cumprimento ao 
dis os to no art. 13, inciso V, ali~ea "B", da Lei n9 5836/72, encaminha 
os ~utos · do Conselho de Justificaçao a que foi · submetido o 29 Ten FN GI_!: 
SON FERREIRA ROCHA. RELATOR: Min/ Alte Esq Raphael de Azevedo Branco. RE 
VISOR:Min Dr Paulo Cesar Cataldo. 
EMBARGOS 
46:-251-5-PE - Embargante: RAI.MUNDO JOSÉ BRANCO QUINT!NO, 39 Sgt Ex. Em-
bargado: o Ac6rdão do Superior Tribupal Militar, de 11.04.91. ADV: Dra 
Ivone Cerqueira de Carv·alho. RELATOR: Min Ten Brig do Ar George Belham 
da Motta. REVISOR: Min Dr ALdo da Silva Fagundes. 

HABEAS CORPUS 
32.752-5-RJ - Paciente: CARLOS MAGNO CANDIDO, preso por sentença do COE_ 
selho de Justiça do Batalhão de Comando e Serviços da_AMAN, alegando e~ 
tar sofrendo constrangimento ilegal por parte do men~ionado Con~elho,p~ 
de a concessão da ordem para que possa aguardar em liberdade o JUlgameE_ 
to do recurso de Apelação. Impetrante: Dra Lúcia Marià Loba.RELATOR:M1ri 
Ten Brig <lo Ar Jorge Josê de Carvalho. 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 
246-1-RJ - ADILSON DE VASCONCELOS LEAL, Juiz-Auditor aposentado, requer . 
a revisao de seus pr oven tos, 
inciso Ida Lei n9 1.711/52, 
tãria. RELATOR: Min Alte -Esq 

RECURSO CRIMINAL 

com o deferimento da vantagem do art. 184, 
a contar da data de sua aposentad6ria voluE_ 
Rapn~el de Azevedo Branco. 

5 993-7-SP - Recorrente: O MINISTÉRIO PÜBLICO MILITAR junto a 2a Audi~~ 
ria da 2a CJM. Recorrida: A Decisão do Exmo Sr Juiz~Auditor d~ 2a Aud~­
toria da 2a CJM, de 03 de maio de 199,, gue, concluind? pela i~competeE_ 
eia do Conselho de Justiça do 379 Batalhao de In~antari~ Mo7orizado, d~ 
clarou 0 Conselho Permanente de Justiça da referida Auditoria compet7n_ 
te para processar e julgar o Sd Ex CRISTIANO FERRAZ RODRJGUES, e?~º in 
curso no art. 187 do CPM. ADV: Dr Paulo Rui de Godoy. RELATOR: Min Gen 
Ex Everaldo de Oliveira Reis. 
5 994-1-RS - Recorrente: O MINISTlRIO PÚBLICO M~LITAR junto a 3a Audi7~ 
ria da 3a CJM. Recorrida: A Decisão do Exmo Sr Juiz-Auditor d~ 3a A~d:= 
t · d 3a CJM de 02 de maio de 1991, que declarando a Justiça Mili 
t~~i:nc~mpetent~ para processar e julgar o civil LEONÇO OZILE: SILVEIRA 
DA SILVA rejeitou a de~Úncia ~ferecida contra o mesmo, como incurso no~ 
arts. 210' "caput" e 262' .e/e o art. 266' :udo e/e o art. 79' todos do 
CPM. RELATOR: Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira. 

5 9 9 5-0-PR _ Recorrente: O 1INISTÉRIO PÜBLICO MILITAR junto a ~uditoria 
d~ 5a CJM, Recorrida: A Decisão do Exmo Sr Juiz-Aud~to: Substit~to da 
Auditoria da 5a CJM, de 30.\)4.91, que rejeitou a denu~cia oferecida COE_ 
t Sd Ex ROGÉRIO RODRIGUES DE ASSIS PEREIRA, como incurso no art. 
2~:. 

0 
incisÔ r, c/c 0 art. 266, Primeira Parte, 7udo do CPM. ADV: Dr Ed-

gar Leite dos Santos. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
5.996-8-MG - Recorrente: O MINISTÉRIO PÜBLICO MILITAR junto a Audi~oria 
da 4a CJM, Recorrido: o Despacho. do Exmo Sr Juiz-Audi:or_daAuditoria,d~ 
4 CJM de 16 de maio de 1991 que declinou da competenc1a~ Justiça 

a ' ' • · IDRISS HASSAN HIJAZI Militar Federal,para processar e julgar os c:vis . • 
ALI RIDA MURAD e DIVA MOGNANI EL HAD, determinand? a remessa: dos autos 
~ Justiça Comum da comarca de Ibii-MG. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de 
NÓgu'e ira. 

REDISTlllRUIÇAO 
A seguir, foram redistribuidos, os seguintes processos: 

- A novo REVISOR·, nos termos do art. 31 do Regimento Interno do SIM -

APELAÇÃO 
46.324-0-PA - Apelante: O MINISTÉRIO PÜBLICO MILITAR junto a Auditoria 
da 8a CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de. Justiça da Au-
ditoria da 8a CJM, de 22.01.90, na parte em que absolveu o Sd Aer WAG-
NER CORREA RAAD, do ·crime previsto no art. 209, § 39, do CPM. ADV: Dr 
Américo Leal. REVISOR: Min Alte Esq Raphael de Azevedo Branco, 
- A novo RELATOR, nos termos do art. 30, inciso V e 49, Parte Final, tu 
do do Regimento Interno d~ RTM -

EMBARGOS 

45.898-0-RJ - Embargante: GILSON FERREIRA ROCHA, 29 Ten FN. Embarga-
do: O Acordão do Superior Tribunal Militar, de 27.02.91. ADV: Dra Car 
mem Lúcia Andrade de Montesinos .. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Mã 
chado de Sant'Anna. 

çao. 
Ãs quatorze horas e quarenta minutos foi encerrada a distribui-

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 079 
- RECURSO CRIMINAL N2 5.994-1 ·- Relator Ministro Luiz Leal Ferrei 
ra. 
- PETIÇÃO N2 427-7 - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas 
Telles. 
- APELAÇÃO N2 . 46.336-0 - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv!s Dr!s Tania Sardinha do Na~ 
cimento e Eliane Ottoni de Luna Freire. 
- APELAÇÃO N2 46.351-0 - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv! Dr! Clarice do 
Nascimento Costa. 
- APELAÇÃO N2 46.370-6 - Relator Ministro George Belham da Motta. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
- SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - Convocação 
o Tribunal realizara Ses.são Extraordinária no dia 28 de junho de 
1991, sexta-feira, com infcio às 13:30 horas. 

' 

Corregedoria Geral da Justiça Militar 

ATA No 2/91 
AUDIENCIA REALIZADA EH 14 DE ~U~HO DE 1991 

Aos quatorzr dias do ees dr junho do ano de 1il novecentos r noventa e u1, nula cldadr de Brasilia-OF, na Hdr da 
Auditoria de Correicao d1 Justica Militar, prrsent-es o Corregedor Dr. HellO de Azevedo Sussekind e a Dirrtora de 
Secretaria Ora. Vera Regina Saliba Alves Branco, foi 'tio Corregedor drchrada aberta a audirncla as 14 horu. A 
seguir forill Pl!hlicados os despachos proferidos nos autds vistos ti corrric10 no período de 13 a 14 dr J111ho, na 
forlil do art. 45, II, letra 'b', do DL. dr Organizacao Judiciaria Militar r do Provilfflto nr. 18 do EXIO. Sr. ' 
Mlnlstro-Presidrnte do Superior Tribunal rnih~. AUTOS REllETIDOS AO SIJl'ERIDR TIIBUllAI. MILITAR. AUDITORIA DA 4A. 
CJH. AR8UIVA!tENTO. EXECUCAO PENAL AF n. 512191, EXE , AU04CJll, 1 vol. Geraldo ltajeh. de Souza - Condenado. 
llliUERITO POLIC!Al-HILITAR. f1f n. 287/91, IPM 4/91, AUD4C.Jlt, 1 vol. Adetir Givisiez de Oliveira - Illiici1do. f1f n. 
315/91, IPM 3/91, AUD4CJ!t, 1 vol. Mario Cesar Clrnriro dos Reis - Encarregado Jnqueritq. AF n. SM/91, IPM 6/91, 
Am4CJM, 1 vol. Edson lfessia~ ltachado e ootro - Indiciado. AF n. 513/91, JPM 1/91, AUD4CJH, 1 vol. JaiH dt ltactdo 
S~res - Indiciado. AF o. SSt/91, IPM 5/91, AU04CJll, 1 vol. Ulisses Alves de Souza t outros - Indiciado. f1f n. 
554/91, IPM 24/91, AUD4CJll, 1 vol. Ed111ndo Lucl1110 de Li1a Granja - Encarregado lnquec ito. RECUllSO CRIMIHAI.. lf n. 
424/91, RCH 5933-t, AU04CJll, 1 vol. Aparrci41 ltaria Zabczuk - Acusado. AUTOS REltETIDOS AS AUOITORIAS OE ORJGEll 
(Provi1. No. 18-STM>. IA. AUDITORIA DA MAUHllA DA IA. C.Jlt. ARIUIVAHENTD. DESERCAO. AF n. 313191, DES 511/91-3, 
11'.ARICJH, 1 vol. Jose Linaldo Pantoja Barra - Desertor. Af n, 314/91 , DES 526/91-8, lllARICJll, 1 vol. EI ldio dr Souza 
Martins - !MHrtor. Af n. 432/91, OES 513185-7, 11'.ARICJll, 1 vol. Severino Jose dt Araujo - Desertor. Af n. 558191, 
DES 531191-1, lllAR1CJH, 1 vol. Paulo Cesar de Carvalho da Cunha - Desertor. Visto, etc. Ao Juízo dr ori1N, 
oportunillfflte, para. arquivannto, ressalvando-se que o transito t1 julgado da sentenca ocorreu t1 3t.t4.91 e 
nao 29.14.91 (fls. 71>. Brasilia/1lf., 13 dr junho·de 1991.FORllA ORDIN'ARIA. f1f n. 365/91, FO 12/91-4, lltMU:.»t, 1 
vol, Paulo Cesor Pereira Marinho - Acusado. Visto, etc. Ao Juizo de origt1, oportunnente, para arquiva11tnto, 
ressalvando-se a falta de assinatura do Diretor de Srcretaria Ili Ah dr fls. 332. Brasil ia/OF, lt 0 dt Junho dr 1991. 
AF n. 45B/91, FO 16/91-t, IMAR1C.Jlt, 1 vol. Sebastiao Souza dr Lilil ~ llcundo. f1f n. 527/91, FO 2/91-7, llWllc.JI, 
1 vol. Carlos Augusto Soarn Luiz - Acusado. Vl1to, etc. Ao Juizo de orígt1, oportunaHntt, para arqulYblllto, 
rnsalvando-sr a flita de rubricá do Dr. Juiz-Auditor na sentl!nca de fls. 181/188. Brasilia!OF, 12 dr junho dr 
1991.IHllOITO PIUCllll.-MILITAR. K n. 457/91, IPM 44/91, lllARiCJll, 1 vol. Alt11lr llartins 011asceno - Indiciado, 
Visto, ·etc. Ao Juízo de origr1, aportunaaentt, para arqttivaeento, ressalvando-se a falta de rubrica na folha 
de nr. 24 e a falta de assinatura do Diretor de Secretaria nos cari1bos dr fls. 35-Y. Brasilla/DF, li dt junho dt 
1991. EXECOCAO. EHllMGOS. K n. 4t4/91, Eltl 45753-3, llWllC.Jlt, 2 vols. Antonio da Costa - Condmado. 2A. AmtTORIA 
DE llMIHHA DA IA. CJlt. Altll!VMENJO. APElACAO. Af n. 417191, "'E 46028-6, 21Wt1CJll, 1 vol. Nilson da Silva Daartt -
Condenado. K n. 4171'1, APE 45911-6, 2"ARICJll, 1 vol, Elias Pereira da Silva - Absolvido, DESERCAO. AF n. 528/91, 
DES 461/65-1, 21WtlCJll, 1 vol. Euclides 6otes Nunes - Desertor. K n. 529/91, DES 687169-t, 21WUC.Jlt, 1 vol. Walter 
Oliveira Cayres - Desertor. EltBARGOS. AF n. 418/91, Elt8 45436-9, 21tAR!C.Jlt, 1 vol. Antonio ltagno da Silva t Qlt~os -
Condenado. EXECUCAO PEllAI.. AF n. 375191, EXE , 21tAIHC.Jlt, 1 vol, ltario Furritl dt Pauh - Condmado, FllltA ORDINAllA. 
AF n. 441191, FD 1/91-9, 2HAR1C.»t, 1 vol. Handerson Cavalcante Horeira - llcusido. AF -n. <Í6319i, FO 5/ff-6, 
MIC.»t, 5 vols. Clrcio Golies dt Alcanhra r outros - Acusado. Visto, etc. Ao Julzo de origt1, oportun11enfr, 
para arquivillfnto, ressalvando-se a falta de nu.eracao e rubrica na folha entrt as dr nrs. 1217/ 1219 e a falta dr 
assinatura do Diretor de Secretaria no carilbo de fls. 1182. 8rasilia/1lf., U dr Junho dt t99l. f1f n. 593191, FO 
3/91-1, 21tAR1CJll, 1 .wl. Marcos Trixtira Dlltra - Acundo. Visto, etc. Ao Juizo de orign, oportunil.llfllte, pan 
arquiv11ento, ressalvando-se a falta de r1brlca na nu1eracao das fls. 198 a 218, 1 falta de assinatura do 
Juiz-Auditor no despacho de. fh, 2t6 t que o transito t1 julgado da stntlftU ocorrru nt 18.15.91 t nao 
17.15.91. <Os. 215'-vl. 8ruilia/1lf., 13 dt junho de 1991.INQUERITO PIUCIAl.-HILITAll. AF n. 266/91, IP" 3191, 
2llAlllC.Jlt, 1 vol. Antonio Fernandes Pen1r1 - Encill'regado lnquerito. AF n. 3721'1, IP" 7191, 211AR1CJll, 1 vol. Ed!IOll 
de 01 iveira - Encarregado Jnquertto. Visto, rtc. Ao ~izo de oritn, oportunaunte, para arquiva1tt1to, 
rrssalvando-se a flita de nu1eracao e rubrica das folbs t23 t 124 e hlh dt nslnatura do Diretor de Secretaria nos 
carhibos de fls. 125. Brasilia/1lf, li dt Junho de 1991. li n. 392/91, IP" 6191, 211AIUCJll, 1 vol. Ntlson Fern1ndn dt 
Souza - Encarregado lnquerito. AF n. 568/91, IP" 31/91, 211AR1C.Jlt, · 3 vols. Antonio Alves '°9 Santos e ootros -
Indiciado. Visto, etc. Ap Julzo de origr1, oportunaltflte, para arqulvaltflto, rrssalvando-se a falta dt 
rubr ica na nu1eracao das fls . 723 a 726 ta hlh de assinatura do Diretor dr Stcrrhria no carllbo de .lllftADA de 
fls. 725-v e no de RECEBiltENTO e CERTIDAO dt fls. 778-v. 8r11ilia/Df., 13 dr junho de 1991. AF n. 592/91, IP" 
1/91, 211A111CJ!1, 1 vol. Edvaldo Santana Cavalcantr - Indiciado. EXECOCMJ. APELACAO. AF n. 416/91, APE 45928-6, 
211A11CJll, 4 voTs. Carlos Roberto dt 01 ivei!I t outros - Condenado. IA. AUOITOUA 00 EXEICITO DA IA.C.Jlt. MtllillMEITO. 
APEl.ACAO. AF n. 413/91, Al'E 45917-t, IEXICJll, 1 vol. Paulo Luiz Castro da Silva - Condmado. AUTO OE PIISMI E" 
FLAGRANTE. li n. 577/91, APF 52/91, 1EX1CJll, 1 vol. Joio Luiz de Souza Pereira - Indiciado, EXECUCAO PENAI.. li n. 
437/91, EXE, 1EXIC.Jlt, 1 vol. Anderson Souza de Oliveira - Condenado. FORltA ORDlllARIA. AF n. 438/91, FO 22191-6, 
IEXICJll, 1 vol. Citero llasci1ento de Souza - Acusado. AF n. 492/91, FO 19/91-S, IEXIC.Jlt, 1 vol. Luciano Pinto 
Rodri9ues - Acusado. Visto, etc. Ao Juizo de origt1, oportunaltflte, Pill'a u~uivaltflto, rnsalvando-se a flita 
de assinatura do Juiz-Auditor no drspacho de fls. 263. Brasilla!1lf., U dt junho de 1991. INSllltISSAO. AF n. 
576/91, IllS 513/91-2, 1EX!CJll, l vol. Carlos Henrique Pertira - lnsull1isso. INllDITO PCUCIAl-HILITAR. f1f n. 
259/91, IPH 24/91, IEX!CJll, 1 vol. Evaristo Xavier de !loura - Indiciado. AF n. 261191, IP" 21191, 1EX!C.Jlt, 1 vol. 
Sandro Jose florais Traj1110 - Indiciado. AF n. 451/91, IPM 27/91, IEX1CJH, 1 vol. Jon11 llltos da Silva r outro -
Indiciado. AF n. 451/91, IPH 26/91, IEXIC.Jlt, 1 vol. Chudio Fernando dt Brito &veia - Indiciado. AF n. 469/91, 
JPH 28/91, 1EX1CJll, t vol. Antonio Pilfflhl ~ueira t outros - Indiciado. AF n. S78/9t, IP" 31/91, IEXICJll, 1 vol. 
Ivan Fonma de Souza - Indiciado. EXECOCAO. APELACAO. Af n. 416/9í, APE 4S615-lt, 1EX!C.»t, 3 vols. Honorato Vieira 
do llasciltflto e outros - Condenado. DEVIDOS FINS. RECIJRSO CR1"IMAL. AF n. 41519!, RC>t 5916-2, IEX1CJ!t, 1 vol. 
Ar1indo Kuhn - Reabilitado. 2A. AUDITORIA DO EXERCITO DA lA.C.Jlt. AltllIYAllENTO. EXECUCAO PEllAI.. K n. 35919!, EXE , 
2EXICJH, 1 vol. Jorgr Luís de Aleeida Oliveira - Condenado. AF n. 361191, EXE , 2EX1CJll, l vol. Adriano Lucio A11l1 
de Carvalho -·Condenado. AF n. 361/91, EXE , 2EXIC.Jlt, 1 vol. Hihrlo hlrle - Condenado. AF n. 449/91, EXE , 
2EXICJll, 1 vol. llarley JuRlor dos Santos - ' Condenado. FORllA ORDlllAAIA. AF n. 474/91, FO 13/91-5, 2EX1CJll, 1 vol. 
Fernando Jorge Duartr da Rocha - llcusado. AF n. 569/91, FO 1/91-5, 2EX1C.Jlt, 1 vol. Juarn Silva dos Santos -
Acusado. Visto, etc. Ao Juízo de orlgt1, oportuna1ente, pira arquiYUento, rusalvando-se que o tran1lto t1 
julgilllo da sentenca ocorreu a 23.14.91 e nao a 22.14.91 (fls. 115). Brasilia/1lf., 13 dt Junho dt 1991. AF n. 
S7t/9t, FO 2191-1, 2EX1CJll, 1 vol. Luis Chudio da Silva - Acusado. Visto, etc. Ao ~lzo dt orl9n, 
oportunaltfltr, pora arquiYillftlto, ressalvando-se qur o tr111slto n julgado da stntenca ocorre11 1 16.14.91 e no a 
15.14.91 (f)s.218>. Brasilia/DF., 13.16.91.IHQUEiITO POllC!Al-HILITAR. AF n. 289191, IPM 11/91, 2EX!t.ll, l vol. 
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llllna Fariu dil Pontt t outro - Indici11do. /li n. 2'1191, IP" 3t/ 'lt, 2EXICJlt, 1 vol. Antonio Cilrlos !Wtlns Ptreir11 r 
a.tros - Inlfic iado. fli n. 312191, IP" 3S/9t, 2EXICJlt, 1 vol . lle1j de Oliveir11 lli15zilk - Enc11rregado Inqurrlto. fli n.-
338191, IPll 21/91, 2EXICJll, 1 vol • ..loH Ftrnando dr L11ctrda llachado - Encarreg11do Inqutrito. AF n. 468/91, IPK 
~I, 2EXlt.JI, 1 vol. Str1io _,asao Filho e 011tr<1S - Ind lcl11do. fli n. 473/91, IP" 26/91, 2EXICJll, 1 vol. ffel vecio 
dt Dtus Srr.ro - úcvregildo Inqutrito. fli n. 499191, IP" 27191, 2EXICJlt, 1 vol. llarcos Andre d11 SilVil Alvl• -
Encarregado lnqurrito. /li n. 557/91, IPll 31/91, 2EXICJll, 1 vol. Nelsoo Tadeu Bosilk - Encarregado lnquerlto. fli n. 
571191, IPll 1/91, 2EXICJlt, 1 vol • .Jorgr Alberto Fuhhra de Carvllho - ' úcarregado lnquerito. 3A. AllllTIJIIA DO 
EXEICITO DA IA.CJll. AlllUIVMEllTO. APO.ACAO. /li n. 4t8/91, APE 46tlt-3, 3EXICJH, ! vol. Paulo Ser1io . Concricao dt 
Soun - Condrnado. DESEICAO. fli n. 347/91, DES 522/9t-t, 3EXICJH, 1 vol. Sillldro Perrir11 de Oliveira - Oeltrtor. 
EXECUCAO PENAI.. /li n. 296/9!, EXE , 3EX!CJll, ! vol. Sergio de Avtllilr BvMln - Condenado. fli n. 297/91, EXE , 
3EX!CJlt, ! vol. Antonio Ctsar li~riro - Condt111do. fli n. 298/9!, EXE , 3EXICJlt, 1 vol. llarco Aurrl io de OI iveira -
Candtt11do. fli n. 299191, EllE , 3EX!c.JI, ! vol. llilrcrlo Wtrino Correia - Condenildo. (lf n. 3!t/9!, EXE , 3EX!CJlt, 
1 vol. Cilrlos Sutos dt Oliveira - CGndrnado. Visto, rtc. Ao Juizo de ori9ea, aportunaentr, p11ra 
ill''IUiVHtnto, rnu!Yilldo-w il f1lta de usinhra do Diretor dt Secretaria no cll'illlo de .AJHTAOA de fls. 93-v. 
lrnilillllf, 15 dt junho dr 1991. li•· 311/91, EXE , 3EX!CJlt, 1 vol. Xisto lodri9uH d1 SilVil Filho Neto -
CaMt!IMll. fli w. 37619!, EXE, 3EXlCJlt, 1 vol. llll'cio do lllsci1tnto Soún - Condtftildo. (lf n. 377/91, EXE , 
3EXlCJlt, 1 vol. llilldetir llul!ts Barcelos - Condrnido. FORllA ORDINARIA. fli n. 367/91, FD 12/9t-2, 3EXICJlt, 1 vol. 
Valhir O..Wtr - Acusado. fli n. 53t/91, fO lt/9t-t, 3EXICJll, 1 vol. Altx1Rdre Felix d1 Si!Vil - AcHado. Visto, 
rtc. Ao .Nizo dr oritn, gporhn11tntt, para 1rquiV111tnto, ressalvando-sr 1 hlh dr assin1turi do Diretor 
dr Stcrtlvi1 no c1rillllo dr .lllTllDA as fls. m-.i. Bruili11/DF, 12 dt junho dt 199!. fli n. 531/9!, FD 8/9t-5, 
3EX!CJlt, 1 vol. •url llcirrira Biltt11C011rt - Acuado. Visto, etc. Ao Juizo dr orign, oportuna1tntr, para 
1rqu[Yil8ttlto, rt!SSllVillldo-w a hlh dr assinatura do Diretor de Stcrthria no carillbo dt tis. 95-v <.urTAOAl. 
lrasilia/Df'., 12.t6.9l.IllSll"ISSAO. li n. 5t2/91, IHS 5t21'!-8, ~ltCJll, 1 vol. Jorge Vitorino Santos de Alttida -
Insub•isso. IlllUOITO Pll.ICIAl.-lllLITM. fli r. 293/91, IP" 49/9t, 3EXICJll, 1 val . Washington Luiz A. dos Santos e 
outrK - lnd ic!ado. Af n. 364/91, IP" 52/9t, 301CJll, 1 vol. Claudio da Silva Rocha e 011tros - Indiciado. fli n. 
441/91, IP" 33/89, 3EXICJll, 1 vol. Cilrlos Fernillldo Laffr1Rchi - Indic iado. (lf n. 46:i/91, IPK 31/9t, 3EXIC.Jit, 1 vol . 
Edson 6011nlves Pinto - Indiciado. fli n. 466/91, IP" 7/91, 3EXICJlt, 1 vol. Julio Ctsar C;irdoso - Indiciado. fli n. 
467/91, IP" 9/9t, 3EXICJll, 1 vol. P1ulo Cesar Frlftca de Soun - lndici1do. fli n. 472191, IPK 63/9t, 3EXICJK, 1 vol. 
S~ntiao;f!odrigues da Silvil - Ind iciado. Af n. 475/91, IP" 8/91, 3EXICJlt, 1 vol, Antonio Carlos Fern11ndu -
Indiciado. /li n. Stl/91, IPK 219!, 3EXICJll, 1 vol . llarco Antonio de Farias llrnnts e outro - Indiciado. Ai- n. 
579/91, IP" !t/91, 3EXICJll, ! vol. ffoltro 11ar,uts dr liorus Cordeiro r 011tros - Indic i11do. EXECUCAO. llPEli\CAO. li n. 
428191, Al'E 45748-8, 3EXICJll, 6 vols. Hild~r11ndo Ferreira dos Sintos - Condenado. FORKA ORDlllARJA. Af n. 594/91, 
FO 16189-4, 3EXICJH, 1 vol. Rivaldo Vitor - Acusado. IA. AUOlTDRIA AEROIWITICA DA IA.CJK. ARiUIVAltEHTO. !Ni\JERITO 
Pll.ICIAl.-llILITAR. fli n. 374/91, IPK 6/91, 1AER1CJK, 1 vai. Claudio Jose dos Santos - Ind iciado, fli n. 493/ 91 , IPK 
3191, te!CJll, ! vol. Strgio Andrildt da Costa e 011tro - Ind iciado, 2A. AWITORIA AEROllAUTICA DA IA.CJK. ARlllIVMEllTD. 
oll'D.ACMI. li n. 4"/91, APE 45'75-8, 2AER!CJll, l vol. Francisco dr Assis CarVillho "'della - Absolvido. AUTO DE 
mSllO Ell FU61NITT. li n. 393191, APF 7/91 , 2AERICJlt, l vol. Antonio Alves Kenezes - Indiciado. EXECIJCAO PENAI.. Af 
n. 358/91, EXE , 2AEll!CJH, 1 vol. Cilrlos Alberto da Silva - Condenado. AF n. 362/91, EXE, 2AERICJK, 1 vol. Rogerio 
da Silvtira Porto - Condenado. F!IKA DRDINARIA. Af n. Stt/91, FO 1/91-5, 2AER!CJll, 1 vol. llill ian Dtlfino de Jesus 
- Acusado. Visto, etc. llo Juiio de ori9n, oportunarntr, para arquivuento, resSillVilndo-se que a ata de fls. 
98, encontra-sr no origlnl. lrasil ia/DF., li dr junho dr 1991.IHiUERITO POUCIAL-llILITM. fli n. 318/91 , IPK 
3/91, 2AElllCJll, 1 vol. Claudio Jost dos S1Rtos - Indiciado. Af n. 3t9/91, IPK 4/91, 2AERICJH, ! vol. llario TaVilres 
Pl1tnhl - lndicl;ido. fli n. 345/91, IPK 5/91, 2AERICJll, 1 vol. Ricardo Jost Soilres dos S1Rtos e outros - Indiciado. 
!A. AWITllRIA DA 2A. CJll. ARIUll/AltENTO. EXECUCAO PENAL. fli n. 595/9!, EXE , !AU02CJll, 1 vol. llel 1 ington Felipe dil 
SiJn - Condenado. INSIJ8"1SSAO. fli n. 5t3/9l, INS 5t!/9H, IAUD2CJll, 1 vol. Nobushiro ;,ntati - Insub1isso. 
IHSTllUCAO PROVIIDIA INSUllKISSAO. fli n. 461/91, IP! 5t/9t, lA\JD2CJll, l vol. AleXIRdre Bueno - lnsub1isso. IHWITO 
Ptl.ICIAl.-iliLITAP. (lf n. 46t/91, IP" 7/91, IAU02CJll, ! vot. "arcos dr Ol iveira ~ Encarregado lnquerito. AF n. 
462191, IP" 6191, lAU>2CJll, 1 vol. Raimundo Lucu da Silv11 e 1111tro - Ind iciado. EXECUCAO. FORKA DROlllMIA. AF n. 
36619!, FO 4/91-t, IMl>2CJll, ! vol. Arthur Ventura Pinto - Acusado. (lf n. 442/91, FO 2/91-8, !AUD2CJll, l vol. 
Jairo Adriano llontr - Acusado. Af n. 58t/91, FD 1/91-!, IAUD2CJK, 2 vols. Antonio Cilrlos Rodrigues df Alseida -
Acusado. V i st~. rtc. Ao Juizo de orign, oportunuente, para rxecucao, ressalvando-se que o trans ito n 
ju!gildo da smtenca ocorrru n 3t.t4.91 t nao 29.14.91 ms. 3321, Brasili1/Df,. 13.t6.91.2A. AllllTDRIA DA 2A. CJlt. 
MIUIIJNEM'TO, EXECUCMl PENAL. fli n. 581/91, EXE , 2AU02CJlt, 1 vol. Jost Cilrlos de Souza Lopes - Conden1do. FIJIM 
OIDINMIA. fli n. 355/91, FO 14/9t-6, 2AUD2CJll, 1 vo!. ~ndre Dias da SilVil - Acusado. fli n. 433/91, FD 15/9t-2, 
2Ml>2CJlt, 1 vol. r.todoaldo Silva dr CarVillbo - Acusado, IHll.OITO Ptl.ICIAl.-llILÍTAR. fli n. 487/91, IPK 4/91, 
2AU02CJll, 1 vai. llarcio Josr Rodrigues - Indiciado. EXECIJCAO. FORM OIDIMARIA. fli n. 582/91, FO 4/91-9, 2AU02CJll, 1 
vol. Pf11ro dt Souzi - Acusado. 3A. AUOITCl!IA DA 211. CJlt. ARiUIVAllENTO. FORlllô ORDINARIA. Af n. 476/91, FO !3/9t-8, 
3MA12CJll, 2 vols. Ftrnando Carlos Dl'tolan t 011tros - Acusado. !Nttl:RITO POl.ICIAL-"ILITAll. AF n. 3"/91, IPK 44/9t, 
3All>2CJll, l vol. logerlo Antonio dos Santos - Indiciado. AF n. 459/91, IPH 3/91, 3AU02CJlt, 1 vol. Jose Carlos 
Trixtira - Indiciado. fli n. 477/91, IP" 7191, 3A002CJll, ! vol, Antonio Josr de Oliveira e 011tros - Indiciado. AF n. 
'18/91. IP" 8/91, 3AUD2CJll, 1 vol. 05Rldo dr LiH llHquih Filho - Indiciado. Af n. 519/91, IPK 6191, 3A002CJH, 1 
vol. Carlos Eduardo llonhiro dt BMO!I t 011tro - lndlciido. EXECUCAO. FORM ORDINAllIA. AF n. 516/.91, FD 5/91-3, 
3A002CJlt, 2 vols. Renan lliltriano dil Silva e out ros - AcuSildo. Visto, etc. Ao Juizo dr orign, 
wortun11ente, para execucao, ressilVilndo-st ~ut o_ transito et julgado da sentenca ocorreu n t9.t4.91 e nao 
t8.t4.91 lfls. 3531. Brasilillllf., 12 dr junho dr 1991. IA. AUDITORIA DA 3A. CJll. ARiUllJAllENTO. APELACAO. AF n. 
399/91, APE 45559-t, lAlll3CJll, 1 vol. Julio Crsar lhlnes - Absolvido. fli n. 412191, APE 46f.4.Hl, IAUD3CJll, 1 vol . 
lloiSH SuilhtrH Dl'lin1 - Condmado. DESERCAO. li n. 53219!, DES, IAU03CJll, 1 vol. Paulo Robert.o Zanella da SilVil -
Otstrtor. fli n. 583/91, OES, 1Alll3CJll, l vol. Jost Paulo Golts dil Cunha - Desertor. EXECIJCAO PEKAI.. fli n. 283/91, 
EXE , IAU>3CJll, 1 vol. Regis Zozibrr Castro - Condmado. FORM ORDINARIA. AF n. 316/91, FO !3/89-2, IAUD3CJll, 1 
vol. Alzir11 Botira llorrira da Cosh - Acusado. INSlll"ISSAO. fli n. 454/fl, IHS , IAU03CJll, ! vol. Luis Cesar llar~urs 
dr AIMida - lnsub•isso, INl\DITO POLICIAl.-llILITAlt. fli n. 258/91, IPH 2191, 1AUD3CJll, 1 vol. J;iqurs llachado 
&lllulves - Indiciado. li n. 261/91, IP" 4/9!, 1Ml>3CJll, 1 vol. Joel lnacio Bittencourt r 011tro - Indiciado. fli n. 
378/91, IPll 52/9t, !AU>3CJll, 1 vol. Silvio Luls da Silva Zago - Indiciado. fli n. 48t/91, IP" 519!, IAU03CJK, 1 vol. 
Francisco ~chado Filho - Indiciado. fli n. 572191, IP" 9/91, IAU03CJll, 1 vol. Antonio Luiz Guerreiro - Indiciado. 
2A. AIJDITOIIA DA 3A. CJll. ARIUllh\ltENTO. Al'ELACAO •. fli n. 411/91, APE 45541-t, 2AU03CJll, 1 vol. Adnir Ferreira -
Colldtwado. DESEICAO. li n. 52t/91, OES 5t3/91-t, 2AU03CJll, 1 vol. Joao Lucio Corrn Dornrlrs - Desertor. EXECUCAO 
PEJIAI.. fli n. 257/91, EXE , 2AU03CJll, ! vol. Luis Felipe Oliveiril - Condenado. fli n. 264/91, EXE , 2AU03CJll, 1 vol. 
Luiz Carlos llachado llolfenbutt~I - Condenado. fli n. 382/9!, EXE , 2AU03C.Jlf, 1 vai. Chudio;airo Prrrs - Condmado. 
li n. 383/91, EXE , 2Alll3CJll, 1 vol. Luis Roberto Scotto - Condenado. AF n. 389/91, EXE , 2AUD3CJll; 1 vol. "mo 
Antonio da Costa - Condenado. fli n. 455/91, EXE, 2AU03CJll, 1 vol. Laerh Rodrigues Oliveira - Condenado. FORHA 
!IDINAIIA. AF n. 39519!, FO lt/89-1, 2AU03CJll, 2 vols. Gilnri Xavier Alta- - Acusado. AF n. 515/91, FO 
7/9t-4, 2AU03CJll, 1 vol. Sergio Atripino Silveira Af11ujo t 011tros - Acusado. IHSll"ISSAO. (lf n. 533/91, INS 
stl/9!-7, 2AU03CJll, 1 vol. llario Sin Ztrbirlli - Insulllisso. INiUERITO P!l.ICIAL-"IUTAR. AF n. 33919!, IP" 6/91, 
2AU03CJll, ! vol •• Victor Dtflrsaitii; r ®Iro - Indiciado. AF n. 456191, IP" 3/91, 2AU03CJll, l vol. ~rcos Robertp 
LoPH dos Sutos - lndiciildo. AF n. 59t/9l, IP" !t/91, 2AUD3CJll, 1 vol. P11ulo !Asar Goncalves Rodrigues - lndiciildo. 
DILISEllCIAS. FIJIKA OIDINMIA. fli n. 373/91, FO S/9t-l, 2AU03CJll, 1 vol. Fernando dr Rrzende Ttottnrs - Acusado. 
Visto, etc. /to Juizo dr orign, n dili1enc ia, para su~stituicao dil 11ta dr fls. 1561157 que se encontra no original 
t juntada da smtenca Froferin nos autos, na forN do art. 438 e seus par11rafos, do CPP". Outrossi•, 
solicito 1 drvolucao dos autos, c08 a nxi11 urttncia, para fins de inclusao t1 at11 e posterior rt1es5il ao Juizo 
Pira arquiV111tnto. lrasilillDF, t7 dr junho de 1991. 3A. AUDITORIA DA 3A. CJH. ARIU!IJAllENTO. EXECUCAO PENAI.. AF 
1 •. 397/91, EXE , 3AU03CJll, 1 vol. Ronaldo dt Oliveira 6arci11 - Condriiado. AF n. 398191, EXE , 3MJ03CJM, 1 vol. 
Flavio da Siln Pereira - Condenado. fli n. 494/91, E)C.E , 3AIJD3CJll, 1 vol. C1rlos Augusto Flores - Condenado~ FOR"A 
ORDINAIIA. fli n. 612191, FO 9/9t-5, 3AW3CJll, 1 vol. Rubet dr Sa Padilha - AcuSildo. IHSTRUCAO PROVISORIA OEst:RCAO. 
W •· 394191, IPD 7619t. 3AW3CJll, ! vai. Luiz Santos da Cunha - Desertor. Visto, etc. Ao Juizo dr origea, 
ororh11M1ttr, para 1rquiv11ento, ressalvando-sr a rxistrnc iil dr UN folh1 sn nu1tracao entrr as de nrs. 4 r 5 r 
1 hlh dt assinatura nos carillhos dt JJllTAM dr fls. t9-v. to dt COHClUSAO dt fls. Ul. Brasili11/llf, lt de 
junho dt 1991. fli n. 514191, IPO Bt/'lt, 3AU03CJ", 1 w;I. lsaarl Jost CilrVillho - Desertor. fli n. 534/91, IPD 6191, 
3Mll3C.ll, 1 vol . Dilftirl Ostrlo Hachado - Desertor. AF n. 535191, IPD 14/91, 3AL'!l3CJ!t, 1 vol. Harte dos Sintos 
6-terrrs - Orsertor. (lf n. 536/91, IPD 15/91, 3AU03CJll, 1 vol. Srllastiao Bonrh da SilVil - Desertor. li n. 537/9!, 
lPO 228/9t, 3Alll3CJll, "t vol. fdson lla!lios dt Lilil - Desertor. fli n. 538/91, IPO 11191, 3A003CJK, 1 vol. Pf11ro 
lodri111ts Brwitrs - DtStrtor. AF n. 539/91, IPD 7/91, 3AU03CJll, ! vol. EVilldy ~rques Ferreiril - Oeltrtor. flf n. 
:Mt/9!, IPD 9/91, 3MD3C.JI, 1 vol. Valteron Riscobi Teixrira - Desertor. fli n. 541/91, IPO 82/9t, 3AW3CJll, ! vol. 
Jac:i S.tilftil dr &rua - Dtstrtor. fli •· 543/91, IPD 78/9t, 3AU03CJll, 1 vol. ~uricio l08tlldaU - Oeltrtor. li n. 
54419!, ll'O 4191, 3M113CJll, 1 vol. Joao Cilrlos da Costa - Orsertor. fli n. 545/91, IPD 64/9t, 3All>3CJll, 1 vol. Car~os 
Canlcute de Alb~urrqur - Dtsertor. (lf n. 547/91, IPD 8/91, 3AU03CJll, ! vol. Alceu Olrzoni Rodriturs 8ra11 -

r 

Desrrtor. fli n. 548/91, IPD 5/91, 3A003CJll, 1 vol. Adao Kuller - DesertDI. AF n. 549Í9!, Il'O lt/91, 3AU03CJK, ! 
vot. Raul- lbchado Antunes - Dtsertur. IHSTRIJCAO PROVISORIA INSUBHISSAO. AF n. 396/91, !PI 176/9t, 3AUD3CJ!t, l vol. 
..lost Roqu1 Blanci Vieira - ln"1~1isso. Visto, etc. Ao Juizo de orign, cportuna1tnh, para arquiVilllttlto, 
ressa!Vilndo-se a falta dr rubrica na nu1trac10 das folhas 17 a 27. Brasil ia/ DF, lt dr Junho de 1991. fli n. 471191, 
IP! 113/91, 3A003CJll, 1 vol. Antonio Tecchio - Insubwisso. flF n. 479/91, !PI 26/9!, 3AU03CJll, 1 vol. Carlos Tawts 
d~ Mejlo - Insub1isso. AF n. 495/91, !PI 24/91, 3AUt>:lCJll, 1 vol. Santo Laz;iro da SilVil - lnsub1isso. AF n. 498/91, 
IP! 31/91, 3Alll3CJll, 1 vol. P1ulo ..lost llend~I - Insub~is:o. AF n. 542191, !PI 23/9!, 3AU03CJll, 1 vol. Antonio Carlos 
Berni llachado - lnsub1isso, fli n.' 546/91 , IP! 31/91, 3AlR>3CJll, 1 vol. Dtl1ir Antonio li11na - InsÚb1isso. fli n. 
555/91, !PI 27/91, 3AUD3CJlt, 1 vol. Galdino da Silva Rodrigues - Insub1 isso. fli n. 556/91, IPI 28/91, 3AU03CJll, r 
vol. Galdino Bitista de llciraes - Insub1isso. fli n. 6"/,91, IPI lt6/9t, 3AUD3CJll, 1 vol. Jose • luiz Valcarench da 
SilVil - Insub1isso. li n. 6tl/91, IP! 84/9t, 3Al.ll3CJll, 1 vol. Elrwar Lucas dii Si!Vil - Insub•isso. IlliUOITO 
POl.ICIAl.-"ILITAR. fli n. 253/91, IPH 39/9t, 3AllD3CJll, 1 vol. lrineu ~cirl Paes Barreto - Encarregado lnquerito. AF 
n. 254/91, IPK 1/91, 3A003CJlt, 1 vot. IVilR Brites - Encarregado In,uerito. fli n. 59Ç/91, IPK 115/91, 3AU03CJH, 1 
vai. Paulo Rogerio da Silva llacirl - Indiciado. EXECUCMl. FORKA ORDIKAlllA. fli n. 453191, FO lt/9t-3, 3AU03CJll, l 
vol, Leonel Si!nri Rodrigues da Siln - AcuSildo. AUOITIJII~ DA 4A. c.Jt. EXECUCAO. FORllA ORDlllMIA. fli n. 348/91, FO 
719t-9, Al.04CJll, 1 vol. Strgio Autusto dr Souza Plota e outn - Acusado. AUOITORJA DA SA. C.J!. AlliUilltVtEHTO. APELACAO. 
flF n. 415/91, APE 45953-7, AU05CJll, 1 vol. Alrssandro ~sagrande - Absolvido. EXECUCAO PENAI.. fli n. 267/91, EXE ' , 
A005CJlf, 1 vol. Gilson Alves - Condenado. /li n. 268/91, EXE , AUl)5CJll, 1 vol. Eduardo Soncalves da Costa -
Conden1do. fli n. 2'9/91, EXE , AU05CJlt, 1 vol. Sandro da SilVil 6-s - Condenado. fli n. 27t/91, EXE , AUDSCJll, ! 
vol. Ali lloh11ad Ch11stddine - CGndenado. flF n. 271/91, EXE , AUD5CJll, 1 vot. Ali AhNd Hijazl· - Condenado. /li n. 
2nn1, EXE , AIJ05CJll, 1 vol. ~Hrido Cilrlos lindrl - Condenado. Visto: etc. Ao Juizo dr orign, oportuna1tnle, 
pari arqulVilltftto, resSillvando-se a falta dr assinatura do Diretor de Secretaria nos carimbos dr fls. 29, 47 e 64. 
lrasilia/DF, t4 dt junho de !99!. fli n. 273/91, EXE , AU05CJll, 1 vai. Auri Andrade - Condenado. AF n. 274/91, EXE , 
A005CJll, 1 vol. Claud io Soares - Condenado. li n. 275/91, EXE , AOOSCJll, 1 vai. Sadi Josr Von Orntz - Condenado. 
INIUEllTO Pll.ICIAl.-KILITlll. fli n. 251"1, IP" 219!, A005UI, 1 vai, Jo110 Kennf11y de OI iveira - Indiciado. fli n. 
276/91, m 14/91, AUD5CJll, 1 vol. Airton .Josr llalacarnr r oatro - lndici11do. fli n. 277191, IP" 4t/9f, !U5CJll, l 
vol.· llarcos Davi Ebeling - Indiciado. AF n. 278/91, IP" 12191, AlllSCJll;! vol. Edson Afonso llaciel - Indiciado. AF 
n • .279191, IPH 7/91, AU1>5CJll, 1 vol. Valderri Borgn Bertholdo e 011tros • Indiciado. fli n: 318/91, IPH 62/91, 
AU05CJll, ! vol. fftlio Alves Tives - Encarregado Inquerito. fli n. 39t/9l, IP" 8/91, AIJOSCJll, 3 vols. lrinru Biguettr 
- lndici11do. Visto, etc. Ao Juizo de origea, oportunattnte, para ar~uiva1t11to, resSillYilndo-sr 11 fJlh do 
carillllo dt rt9fSSil dos presrntes autos a Auditoria dr Correicao. Bras.ilia/DF, lt de junho dr 1991. AF n. 443/91, 
IPH 17/91, AU05CJll, ! vol. llarcos Ricardo Cordeiro - Ind iciado. /li n. 478/91, IP" 68/'lt, AJl>SCJll, 1 vol. Cezar 
Albin i - Indic iado . AF n. 496/91, IP" 29/91, AU05CJll, l vol. "ªx E•il iano Carpes r outro - Indicia~o. AF n. 
596/9! , IPH 2t/9. , AIJOSCJll, 1 vol . Benedito Rt1in11ldo Cosh 11.irtin~ - Indiciado. EXECUCAO. FORllA ORDINMIA. fli n. 
584/91, FO 18/9t-'1, AU05CJll, 1 vol. EHrso.1 Sranewann Bonin - Acusado. AUDITORIA DA 6A. CJlt. ARIUIVA.'!ElHO. APELACAO. 

, AF n. 4lt/91, APE 455fJ-3, A006CJll, l vol. Juscrlrno Corre ia dt Oliveira - Absolv ido. DESERCAO. fli n. 5t6/91, DES 
5t3/91-t, A006CJll, 1 vol. Albtrto 11.igno Ferreira dos Santos - Desertor. EXECUCAO PEHAI.. AF n. 323/91, EXE , AUD6CJH, 
1 vol. Franklin llolina Prado - Contenadr. Af n. 324/91, EXE, A006CJll, 1 vol. Ni.detr doa bis Pereira - Condenado. 
Af n. 325/91, EXE , AU06CJH, 1 vol . Francisco Far ias Go.zs - Condenado. fli n. 326/91, EXE , A006CJll, 1 vol. Josias 
Jorge Ribeiro Çosh - CGndenado. fli n. 368/91, EXE , Alll6C.lt, l vol. lllftotlito Guiwaraes da Silva - Condenado. fli 
n. 489/91 , EXE , A006CJll, 1 vol. AntDll io da Si lVil Estreh - Condenafo. FIJIKA IJIOINARIA. AF n. 392191, FO 8/9t-1, 
A006CJlt, l vol. Claudio de Altte rda Cilrdoso - AcuSildo. Visto, etc. Por razoes C08Prtms1vers, porn ·nao' 
amp<1radas na jurisprudenc ia do STll, a data da condenauo do bentficiado 'retroagiu' para fazer jus a concrssao 
do indulto nahli no (24.l2.9t>, tudo co• a concordanc ia do"""· Isto posto, por raíoes dr polit ica cr i• inal, ao 
Juízo dr orign, oportunHenh, para arqui va1t11to. Bras il ia/Df , t4-de junho de 1991. INSlli"ISSAO. fli n. 47t/91 , 
lHS 5tl/91-8, flUD6CJll, l vai. Joil son Fernandrs Pinheiro - Insub1isso, fli n. 491/91, IHS 5t2/91-4, Alll6C.ll , 1 vol. 
Silv io "arcos l!endonca BarboSil - lnsub•isso. Visto, etc. Ao Juizo dr orign, aportununh, para arqu ivunto, 
rrssal~ando-se a fa ltil de rubr icil na nu1tracao da folhil -24 r il fa lta de ass inatura do Diretor de Srcrehr ia 
no carilbo dr REllESSA de fls. 24. Bruil ia/DF, li de junho dt 1991.lffeUERITO POl.ICIAL-llILITAR. /li n. 37t/9l, m 
3191, AU06CJll, 1 vol. Chudio Ln! dos Santos - Indic iado. flf n. 5t7/9!, IPM 12/9t, AU06CJll, 1· vol . Rt1inaldo 
Perrira Neto e 011tro - Indiciado. EXECOCAO. FORllA OROINARIA. AF n. 391/91, FD 7/9t-5, AU06CJll , ! vol. Hi!Vilci SOllza 
da SilVil - AcuSildo. AUDITORIA DA 7A. CJll. AHIJillAIEITO.- APELACAO. Af n. 414/91, APE 46t6t-t, All>7CJll, 1 vol. 
llashin1ton Lui z llontr iro Sil Vil - Condenado. OESERCAO. AF n. 49t/9l, ÓES 5tl/ 91-6, AU07CJK, 1 vol. llarcelo Teotonio 
da SilVil - Otsertor. EXECUCAO PENAL. AF n. 294/91, EXE, AU07CJH, l vol. Izaias Josr do HasciKnto - Condenado. Af 
n. 444/91, EXE , AU07CJll , 1 vol. Strgio Batista dos Santos - Condenado. AF n. 445/91, EXE , AUD7CJll, ! vol. 
Francisco das Cliagas Filho - Condenado. AF n. 521/91, EXE , All>7CJlt, 1 vol. ' Srrgio Brasil - Condenado. /li n. 
522/9!, EXE , AIJ07CJll, 1 vol. 6il11r Alves "aur"icio - Condenado. FORKA Ol!OllWIIA. fli ~. 446/91, FO 1/91-3, AU07CJll, 
1 vol. Cilrlos G<;ical~ dil Silv;i - Acusado, Af n. 452/91, FO 14/9t-t, AUD7CJll, 2 vols. Jorge Leite Horeira -
Acusado. IKIUERITO Ptl.ICIAL-HILITAR. AF n. 252/91, IP" 9/91, AU07CJll, l vai. otovio Augusto Bacelar - lnd1tiado. AF 
n. 291191, IPK lt/91, Alll7CJlt, 1 vol. Ric11rdo Jorge da Vera Cruz - Indiciado, AF n. 327/91, IP" 12191, AUOJCJll, 1 
vol. ~notl Agu iar Oo•ingues Filho - Encarregildo lnqu.rito. fli n. 379/9!, IPH !5/91, AU>7CJll, ! vol. Odair do 
Mascittnto Jun for - Encarregado ln~uerito. AF n. 5t5/9!, IP" 53/'lt, A007CJI, 1 vol. Ctayton Telxein !loura ·-
Indiciado. AF n. 564/91, IPH !8/9!, AU!l7CJll, l vol. Josr Fernando AJ~s da Silva r outro - lndiciildo. fli n. 
585/91, IP" 2t/9l, AUD7CJK, 1 vol. Gustavo Adolfo do Nmi1ento - Indiciado. EXECUCAO. FDRllA DRDINARIA. fli n. 
328/91, FO !5/'lt-6, AU07CJll, 1 vol. Jose Xavier do llonte - Acus11do. AOOITORIA DA BA. CJll. AlliU!VAl!ENTO. APELACl.D. AF 
n. 4tl/91, APC 4553t-4, AUl)9CJll, 1 val. Fabilfto Si!Vil Assuncao - Desertor. EXECOCAO PENAI.. fli n. 263/9!, EXE , 
AOOeCJK, 1 vol. Adegilson de Franca l1briro - Condênado. FORM ORDINAR!A. AF n. 574/91, FO !9/9t-t, AU!l8CJll, l vol. 
Severino Trind;;de Barros - Acusado. INSTROCAO PRO\llSallA INSU!HISSAO. fli n. 573/91, IP! lt/91, AOOBCJll, 1 vol. Jorge 
Paulo Vieira Feitosa - lnsub1isso. RECURSO CRIKIKAL. /li n. 423/91, R~ 5936-4, AUOBtJll , ! vol. Valter Ferreira Rocha 
- Condenado. EXECUCAO. FORllA ORDIHAllA. AF n. 3811'1, FO 14/9t-8, AOOBCJll, l v~I. Antonio Lapes Portal Junior -
Acusado. AOOITORIA DA 9A. CJll. AlliUllhVtEMTO. Al'ELACAO. AF n. 4t2/91, APE 46t26-t, All>'/CJll , 1 vol. Algniro Trindade 
- Condenado. OESEWCAO. AF n. 5t8/91, DES 5t7/91-t, AU09CJll, 1 vol. Lrodu Cordeiro de Lin - Desertor. EXECUCAO 
PEllAL. fli n. 255/91, EXE , AU09CJll, 2 vols. SilNr de Soun ltarquts - Condenado. Visto, etc. Ao Juizo de 
orign, oportanuentr, ,ara arquiv111tnto., ressalv11ndo-sr que a crnccssao dr Indulto deve ser processada nos 
autos dr execucao de sentenca H 11nd11ento no Juizo e nilo e~ expedirr.h apartado. Brasil ia/Dr, t4 de junho · dr 
1991. AF n. 265/91, EXE , AW'ICJll, 2 vols. Ronaldo Rodrigues ~l!WS - Condenado. Visto, etc. Ao Juizo dr origea, 
CFortun111tnte, para arqviva1tnto, ressalVilndo-sr que a c1111•cssao dr Indulto deve srr processada nos autos dt 
rxacucao de sentrnca n anda1tnto no Juizo e nao et rxpe~ .. 'fth apartado. Bras ilia/DF, t4 de junho dr !991.FORKA 
DRO!ilAKIA. fli n. 447191, FO 14/9t-6, AU09CJll , 1 vol. Allde ReJerVill Viilhrjo - Acus;ido. Wsto , etc. Ao Juizo ae 
orign, oportuna1tnte, p11ra arquiva1ento ressalvando-H q~r o t ransito H j~lgado da sentenc11 ocorreu a t2.t4.91, 
r nao a 27.t3.91 <fh. 121,., Brasilia/Df, lt de-junho de 1991 . Af n. 597/91, FO 12/9t-3, AU09CJll, 1 Yol. Jose 
Paulo GuiNrars - Acusado. Iq"JSSAO. fli n. 483/91, INS 5t5/9t-8, A009CJll, l vai. Ricardo Josr dr Soun -
lnsub1isso. AF n. 5t9/91, INS 5t6/91-4, AU09CJll, 1 vol. Ivo Barbosa do Nasci1tnto - lnsub1isso. Visto, etc. Ao . 
Juizo de crign, oportunaMnte, para arquiVilaento, rrssa!VilRdo-sr a fillta de assinatura do Diretor dr 
Secretaria no cari1bo de INTIHACAO de fls. 18. Bruilia/DF. , 12 de jun~o de 1991.INIUERITO POLICIAL-llILITAR. AF n. 
262/9!, I~" 5/9!, AUD9CJK, 1 vol. Wilson Rrolon Jun ior - Indiciado. AF n. 295/91, IPK 26/l't-, AOO'/C.11, 2 vols. lu iz 
ltario Corrra Coutinho - Indiciado. Visto, rtc. Ao Juizo dt origea, oportunattentr, para arquiV111tnto, 
rfsSillVilndo-sr a hlh do deSPacho do Ili'. Juiz-Auditor na pro•ocao do"'" as fls. m. Bras ilia/Df, t5 dt junho de 
1991. fli n. 369/91, IPK 121,1, AW'/CJll, 1 vol. Rubens Fernando Fern1Rdes - Indiciado. Visto, rtc. Ao Juizo de 
ori1n, oportun111tntr, P•ra 11rquiV111tnto, ressalv11ndo-se a falta de rubrica n1 nuttrauo das fls. 47 a 56. 

' Brasilia/DF, li dr junho de 1991. AF n. 371/91, IP" 11/91, AU09CJlt, ! wt. Francisco Pereira dr Barros - Indiciado. 
/li n. 563/91, IPH 17191 , AUDYCJll, ! vol. Leo<lenr Alrxaadrr Rodrigues - Indiciado. OECIJCAO. FDRM OllHHARIA. li n. 
317/91, FO 17/9t-5, AOO'ICJI(, 1 vol. Fr1Rcisco de Assis Araujo LiN - Acusado. fli n. 482/91, FO 16/9t-9, AU09CJll, 1 
vol. Ronilsoo h t ier - Acusado. AUDITORIA DA ltA. CJll. AlllUI\INIENTO. EXECUCAD PEKAL. AF n. 256/91, "EXE , AUOHCJll, 1 
vol. hillWldo Roberto CaVillcanh - Condenada. ~ n. 3tl/9!, EXE , AU:lltcJll, l vol. "iguel Daladier Barros -
Condenado. (lf n. 562191, EXE , AUDltCJll, 1 vol. Carlos Alberto dr Lisa - Conden11do. INSU8"!SSAO. Af n. 481191 , INS 
5t519t-8, AUD1tcJll, 1 vol. Cicrro P11checo da Cruz - lnsubaisso. INilDITO POLICIAl.-llILITAI. fli n. 329/91, IP" 1~/9t, 
Al.OltCJll, 1 vol. Euripf11es Air!s Pires - Indiciado. Visto, etc. Ao Juiio dr prign, oportuna1entr, para 
arquiv11ento, rrssalvilndo-se a falta dr as;;inatúra do Diretor de Secretaria no carilbo de INTIKACAO dr tis. 154. 
Brasiliii/DF, t5 de junho dr 1991. AF n. 464/91, IP" 5/91, AUOltcJll, 1 vol. Luii laNlho dr SOllza - Enc11rreg;ido 
lllllllll'itc. Af n. 586191, IPM 819!, AUOltcJK, ! vol. lsaiilS Neres Cilrdoso Aguiar r 011tro - Indiciado. AtJ>ITORIA DA 
!IA. CJM. ARIUil/AltENTO. A?ELACAO. AF n. 413/91, Al'E 4582t-4 , AWUCJlt, 1 vol. DtHrVill Borges de Cutro Junior -
ÇOllWftado. fli n. 419191, oll'E 46H2-2, AU>UCJll, 1 vol. lrin;.ldo dr Alencar Alves dos Santos - Condenado. fli n. 
4~/9!, Al'E 45823-t, AUOllCJlt, 1 vol. Donizeth Vieira da Silva •. Absolvido. AF n. 422/91, llE 46123-5, Ml>llCJK, 1 

vol. Silvio Siqueira - Condenado. fli n. 425/9!, APE 46"5-7, AUDllCJll, l vol. EdNr Luiz da Si1va - Condenado. Af 
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n. 426/91, ,,E 46"4-9, AIJOllCJll, 1 vol . ~artz Rocha Passos - Condtt1ado. li n. 429191 , APE 46H6-5, AUDllCJI, 2 
vols. Antonio Vicente lltto - Condtt1ado. flf n. 43t/91, APE 46t21-9, AIJOllCJll, 1 vol. Eduardo Protonieri Figueira ' -
Condtt1ado. DESOCAO. li n', 344/91, DES St!/91-t, AUOllCJll, ! vol. Divino Cruvintl de Lln - Desertor. flf n. 
561/91, DES 513/91-2, All>l!CJI, 1 vol. Edson Cupos Pio Cintra - Desertor. EXECUCAO PEJW.. Af n. 3t3/91, EXE , 
llOOllCJll, 1 vol. Albano Alves dos Reii - Condtt1ado. AF n. 3t4/91 , EXE , AIJOllCJll, 1 vai. Jose Carlos Ftl ix da Silva 
- Condtt1ado. flf n. 3t5/91, EXE , AIJOl!CJll, 1 vol. Olarles l!adson Corc lno da Silva - Condenado. AF n. 3t6/9!, EXE , 
AIJOllCJI, 1 vol. Honnan da Silva - Condenado. Pi n. 317/9!, EXE , AIJOllCJ/I, 1 vol. Crsar Thtodorus "igurl Boa -
Condenado. flf R. 351191, EXE , AIJOllCJI, 1 vol. Aylton lodrigues dr Oliveira - Condenado. lf n. 352/91, EXE , 
AIJOllCJI, 1 vol. Edilscn Carlos Ferreira - Condenado. li n. , 353/91, EXE , AIJOl!CJll, 1 vol. Adriano Teixeira da Cruz 
- Condenado. AF n. 354/91, EXE , AOOl!CJI, 1· vol. Edv111 Ferre ira da Silva - Condenado. flf n. 387/91, EXE , 
AIJOllCJI, 1 vol. Gilberto ltKS - Conllrnado. AF n. 388/91, EXE , AIJOllCJll, 1 vol. Divino Cruvinel de lin -
Condeudo. FlllM ORDllWIA. AF n. J.4t/91, FO 2519t-5, AIJOllCJll, 1 vol. Joio BOKo MonM> r outros - Acusado. li n. 
341191, F1l 48189-1, AIJOllCJI, 17 vols. Carlos Augusto Pereira Duill'h e outros - Acusado. li a. 342191, FO 3:519t-t, 
Ml>llCJI, 1 vol. Idelci4n Claudio Pereira - Acuiffo. flf n. 357/91, FO 46/9t-2, llll>llCJI, 1 vol. Dorivan Al•i4a 
Tosta - Acuwo. li n. 523/91 , FO 19/Vt-5, All>llCJll, 1 vol. Antonio ltaria da ·Silva r outro - Acusado. li n. 
565191, F1l 52/9t-2, AIJOl!CJI, 1 vol. Ernlll4n Antcaio de Noronha - Acusado. li •· 591/91, FO 49/9t-I, llllll!CJll, 1 
vol. 0n_,. 4a Cosh Carvalho e outro - Acusado. IHSlll"ISSAO. li n. 484/91, INS 516/91-1, AIJO!ICJI, 1 vol. Luciano 
Leandro Cad1110 - lnsàisM>. li n. 48:5191, INS St4/91-9, AIJOllCJI, 1 vol. Euripedrs hrsuulfo •a Silva lltto -
IMObeisso. li n. 5!t/91, INS St5/91~. AIJOllC~, 1 vol. Ronivon twl1un Lourtaco - lnsôeis1e. li n. S67/91, 
INS 511/91-9, llll>llCJI, 1 vol. lo4ri10 Arruda aosa - IHUbllisM>. INSTllJCAO PROIJISllIA DE!OCAO. flf n. 384/91, IPD 
2439/91, Ml>llCJll, 1 vol. Edson Eufraslno de Soun - DHtrtor. li n·. 436191, IPO 2399/91, AIJOl!CJI, 1 vol. Gtai111l 
•a Costa lrzerr~ - Desertor. li n. 43919!, IPO 2313m, Ml>UCJI, 1 vol, IOlfl"IO Alvrs likiro - Dnertor. IllJEIITO 
PIUCIM.--llILITM. flf n. 281191, IP" 2453191, llOOllC.11, 1 vol • .[vari-sto Goars da Cru Filho r outro - Indiciado. li 
n. 282/91, IP" 2451/91, Ml)UCJI, 1 vol. Atostinlto •e Soun Junior - Indiciado. li n. 2115/91, I'" 24'3/91, 
AIJOl!tJI, 1 vol. tobson Souza liu - EncarrttHo In-ito. li n. 286191, IP" 2454/91, All>llCJI, I" Y.,1. Antonio 
Edilson Alvrs Bn - Indiciado. AF n. 288/91, IP" 24ólf91, AIJOllCJI, 1 vol. Renato ~i Snilha - Indiciado. li n. 
292191, IP" 2462/91, All>llCJI, 1 vol. illuriclo Macedo illchado - Enc1rre11do Iilquerito. li n. 319191, IP" 24'9/'lt, 
lllllUCJI, 1 vol. Ed inr Costa Fernandes r outro - Indiciado. flf n. 32t/91, IP" 2442191, All>UCJI, 1 wl. ~Isca 
"annhao Sobrinho - Indiciado. AF n. 321/91, )Pll 2472191, AU>llCJI, 1 vol. Hrnr i•ue Ferreira lin - Encarrttlllo 
In•uer ito. ti n. 322191, IP" 2473191, AOOUCJI, 1 vol. Silvio CHar Travassos Ferreira - Indiclldo. li n. 349/91, 
I'" 2448191, AlllllCJI, 1 wl. Roberto Santana FernllHlti - Indiciado. li n. 359/91, IP" 2-44719!, All>UCJI, 1 vol. • 
011.,io Dias Ferrrin lorsn - EIK:1rrt1ado ln•uirito. •li n. 363/91, IP" 2478/91, llll!llC.11; 1 vol. lusen de 
Alc111tan lfbrllo e outro - In4ici1do. flf n. 381/91, IP" 2465/91, Ml>UCJI, 1 val. Htr9111t9ildo Pmo 11t Carvalho -
Indiciado. flf n. 385/91, IP" 2451/91, Ml>l!CJI, 1 vol. Alberto da Sul Ferraz - EncarrttUo ln•uerito. flf ~ 
435191, I'" 248t/91, AIJOUCJI, 1 vol. Jose Francisco dos Santos - Encarregado ln•uerito. ti n. 448/91, IP" 2457/91, . 
AIJOllC.11, 1 vol. ~uia AIYrs lin - Indicildo. li n. 488/91, IP" 2475/91, AIJOUCJI, 1 vol. Jorge hsuadu dr 
Oliveira - Indiciado. flf n. 497/91, IP" 2446/91, Ml>llCJI, 1 vol. Strtio lllchado e outro - Indiciado. li n. 
511191, IP" 2491/91, AOO.l!CJI, 1 vol. Ptdro dos· Sintos Vargas e outra - lndici1do. flf n. :124/91, !Pfl 2492/91, 
All>llCJI, 1 vol. Valdir Ferreira dr Araujo - Indicia••· li n. 551/91, IP" 2487/91, AUOUCJll, 1 vol. llarcos tocha 
Silva e "'!hos - lndici;ado. lf n. 566191, l'" 2496191, All>UCJI, 1 vol. Jose Tarcislo Frutuoso - Indiciado. 
EXECUCAO. N'ELACMJ. flf n. 42t/91, ,,E 46Mt-4, Allll!C.11, 1 vol. Haailton Ribeiro da Si Jva e OQtro - Condtt1ado. FORM 
ml>INMIA. li n. 343/91, FO 2191-3, All>UC.11, 1 vol. Mao Aparecido •r Brito - Acusado.- lf n. 346/91, FD 
32/9t-I, Allll!CJI, 1 vol. Clnton Eurip ides Inacio - Acu1do. flf n. 356/91, FO 2819t-4, All>.!!CJI, 2 vol!. hiaundo 
luiz CardoZll - Ac:HIM. li n. 517191, FO 5119t-6, IUlllCJI. 1 vol. Pllllo Htnri•ue dr ·~ino Costa - Acu!ildo. AF 11. 
575191, FO 22/'lt-6, All>llCJI, 2 vols. Frucisco das Chatas Oliveira e outros - Acusado; flf 1. 587/91, FO 4/91-6, 
UUt.11, 1 vol. EMrson Ferreira da Silva - t\c~IMD. AF n. 588/91, FO 37/9t-3, All>llCJI, ·1 vol. Carlos Josr 
Sal-o do llatci .. to - Acusado. li n. 589191, FO 31191-5, AUOl!CJI, 2 vols. Aristides Ferreira dt ltarws -
ActsMll. MIHTlllIA ~ 12A. CJI. MtUillMEITII. N'El.M:AO. li n. 419/91, /llE 45316-4, All>l2C.11, 9 .vols. Htr-rrt 
Ferreira Lotes e 1111tros - Conôtaldo. MITO DE PtISAO E" Fl.A611111TE. AF n. 56t/91, llF 8191, AUOl2CJI, '1 vol. tai11UJtdo 
SHlo 6Ulllbrrto da llobrt11 - Indicildo. EXECOCM> PEMM.. AF n. 284/91, EXE , All>l2C.ll, i vol. Cid leis Mevrs -
CondtaMlo. Jf n. 331191, EXE , Jlfl)l2C.JI, 1 vol. Eli1quia CHar da Silva - Conlltnado. Vi5to, ttc •. llD Juizo dt 
origee, otort1n...te, p1n ar•uivaatnt11, rnsal-•o--sr a falta dt usinatur1 do Diretor •e Srcnhria .no 
carililo •r JllTAOI\ dr fls. 12-v. Bnsilia!OF, 85 dr j1111ho dr 19'1. li n. 331191, · EXE , AIJ012CJlf, 1 vol, 
Herbert Ferreira Lotes - Condtodo. Visto, ttc. llD Juizo dt irltn, otortunaante, para ill'qui.,...to, 
resnlvando-se a hlh dr rubrica n1 nu-acao de ns. 21 1 23 r a hlh dr assinatura do Diretor de Srcrrtaria nos 
cariMIJs dr fls. 2t-v,. 22 t 22...,, lruilia/DF, 15 de j1111ho de .1991. li n. 332/91, EXE, AUOl2CJll, 1 vol. Antonio 
da Concricao Gaaa - Condenado. Visto, etc. llD Juizo dt ori1n, gportun1Kntr, Pill'i ar"iYIMftto, 
ressalY111do-sr a falta tlt rubrica n1 n .. nuo d<> fls. 25 a 28, a rxistencía dr duas folhas coa a - nUMCao 
(f)l • . 44> r a fillh dr usinatura do Diretor de Srcretaria nos carililos dr fls. 25...,, e 39-v. Bruiliall)f, 15 •r 
jU11•0 llt 1991. "o. 333191, EXE , Alll12CJI, 1 vol. Oscar ltarquH Cavalcante ~nior - Condenado. Visto, ttc. Ao 
Juizo de ori9a, gportunurnte, para ll"~uiva.nto, rnsalvando-se a hlh dr ass inatura do Diretor dr Srcrehria 
nos carililos dr fls. '44. 8nsilia.ll)f, 85 dr junho dt 1991. li n. 334/91, EXE, AIJOl2C.ll, 1 vol. levi lltuiar de 
Dliveiri - Condenado. Visto, etc. Ao Juizo dr oritn, oport1111a.nte, para arquivutnto, rHHlYllldo--st a 
falta dr rllbrica na nuwracao das folhas 38 a 41 r a hlh de assinatura do Diretor dr Secretaria no c;arillbo dr 
fls. 38-v. BrÍsili;i/OF, 85 dr j1111ho de 1991. li n. 335/91, EXE , AIJOl2CJll, 1 vol. Gentil llndr;ade dos Santos -
Condenado. li n. 336191, EXE , AIJOl2CJI, i vol • ..lost- Sales Arruda - Condenado. li n. 337/91, EXE , Allll2C.ll, 1 
vol. Lucio Biltista dr Farias - Condtt1ado. li n. 552/91, EXE , AIJOl2CJll, 1 vol. Uuvdo llntonio dos Santos lllr•urs -
Condtt1ado. Visto, . etc. Ao Juizo dr ori1n, oportuna.ntr, p1r1 arquiYUtt1to, rnnlvaodo-se a flita dr 
assinatura do Diretor de Srcrehria no carililo de RECEBiltENTO dr fls. 65. Bruilia/OF., 13 de junho1!r 1991. li n. 
553/91, EXE , AUOl2CJI, 1 vol. Eduardo Anton io dos Santos llarques - Condenado. Ftlllllt OIDINARIA. flf n. 281/91, FO 
2t/91-t, llOOl2CJll, 1 vol. Paulo de Jesus Canr90 - Acusado. AF •· 386/91, FO 17/9t-9, AUDl2CJll, 2 vols. Jose 
Rodr i1ues Torres Filho - Acusado. li n. 434/91, FO 7/'lt-3, A0012CJI, 3 vols. Ili iairon dr Souza Surdes - AcuHdo. 
INSTRUCAO PRO\IISORIA INSUB~ISSAO . li n. 525/91, IPI 253/91, AIJOt2CJI, 1 vol. IQ1ner C1rdozo Correia - lnsuilisM>. 
flf n. 526191 , IPI 25-4/91, All>l2CJI, 1 vol. Anton io Cill'los Pontes Soares - InSlâaisso. li n. 5\18191, IP! 271/91, 
M1>12CJll, 1 vol. Oilson Roa Curvas - Insubaisso. IlltUEIITO ,P!l.ICIM.--lllLITAI!. ~ n. 559/91, IP" 7/91 , AUDl2CJI, 1 
vol. Eldtt LachDYSk i r outro - Ind iciado. EXECUCAO. llELACAO. li n. 427/91, llE 45811-7, Allll2CJll, 2 vols. Eduardo 
Anton io dos Santos Marques r outro - Condtaado. EllBAl!GOS. flf n. 431/91, Ell8 451141-4, AIJOl2CJI, 5 vols. ltutrto Jose 
Souza dos Santos - Condtaado. FORM ORDINARIA. flf n. 486/91 , FO 9/91-6, AIJOl2CJll, 4 vols. AlonM> Soares Gare i1 e 
outros - Acusado. Mos ;autos vistos ·n corre icao no aes de junho, foraa proferidos despachos n 352 <trezentos r 
cinquenta e dois> Autos Findos r dr confora idadt coa o que nrlts f icou cons i1nado, foraa rnrt idos ao Arquivo da 
ST" 8 (o ito> e, as Auditorias dr or i9n, 344 (trezentos t qu1renh e quatro), sendo 3t ttrinhl para 
prossegu i~n n rxecucao, 312 ttremitos r dozr> para arquiv-nto, 1 (u1) n dili_genc ia r 1 (u1l para os devidos 
fins. Nada •ais bavendo a tratar, fo i rncerr1da a aud ienc la as 18 horas; depois de l ida e achada confor•, a 
presente Ah 9ai ass inada pelo Corregedor da Justica " illtar e subscr ita prh Diretora de Srcretill'ia. Eu, 
--------- ----------- Jicinh Costa da Silvai, Auxiliar Judic iar ia, qur reg istre i no coaputador e eu 
------- --------------- IDra. Ilera Rrg ina Sal ib;i Alves Branco> , Diretora de Srcrehr ia, a subscrevo. 
Dr. HtllO df Azrvrdo Sussd ind Corregedor d;i Just ica " i 1 ilill' 
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Ministério Público da União 

Ministério Público do Traba1ho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2~ Região 

Relação Processual - relação 
nal Regional da 21 Região com 
Guia de ~emessa n2 75/91 

de processos remetidos ao Tribu-
pareceres 

RECURSO OROINARIO 
Proc:- 02900050981 
! . Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900051996 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900055118 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado . 
Pr-0c : - 02700063005 
!.Recorrente 

. Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900069844 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900069992 
Recorre nte 
Advogado 
Recorr i do 
Advogado 
Proc:- 02900091254 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
~roe:- 02900094415 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900102183 
!.Recorrente 
Advogado 
2. Recorrente-
Advogado 
Proc:- 02900102612 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Proc :- 02900102671 
Reco1rente 
Advog ado 
Recor r i do 
Ad vogado 
Proc :- 029001 02710 
Recorr ente 
Advo gado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900102760 
Recorrente 
Advogado 
Reco r rido 
Advo gado . 
Pr oc:- 02 900102817 
Reco rre nt e 
Ad voga do 
Recorr i do 
adv ogado 
Proc:- 02900102825 
Rec orrente 
Ad voqado 

Parecer 140/91 (II vols) 
Laboratorio Cinematografico Helicon Ltda 
Norton A Severo Batista Jr 
Ezio Ramos 
Adionan Arlindo da R.Pitta 

.Parecer 749/90 
Josue Rodrigues Brito 
Carlos Augusto E.de Tres Rios 
Cablex Industria e Comercio Ltda 
Maria das Graças Ribeiro de Melo 
Parecer 18/91 
Aldemiro Rosa 
Moacyr Collaco 
Eng Ind Com Equips Iflds Euroterm Ltda 
Roseli R.Leit~ Mele 
Parecer 141/91 (II vols) 
Cia Municipal de Transportes Coletivos 
Olga Mari de Marco 
Jose Luiz Sanchez 
Joao M.Cardoso 
Parecer 03/91 (II vols) 
JCJ e Uniao F~deral 
Coriolano de Coes Neto 
Mary ~arina Martins-outros 4 
Emmanuel Carlos 
Par.ecer 04/91 
Antonio Fabio Portugal Viotti-outros 7 
Jose Roberto S.de A.Pinto 
Cai x ~ Economica do Estado de SP S/A 
Caetano A.Pereira da Silva 
Parecer 315/91 
Iene Rita Ferreira 
Jose Augusto Rodrigues Jr 
Banco Bradesco S/A 
Mareia Bonassa Machado 
Parecer 664/90 
Massanori Amano 
Massanori Amano 
Sandra Regi na da Silva Lamark 
Ney Ary da Souza Rosa 
Parecer 142/91 (II vols) 
Espolio de Nivaldo Abdalla 
Aurea Maria A.B.Brosco 
Fazenda do Estado de Sao Paulo 
Suely Mitie Kusano 
Parecer 632/90 
Betumarco S/A Engenharia 
Paulo Roberto Duarte Filho 
Antonio Jose dos Santos 
Joao Guedes Manso 

Parecer 708 )' 90 
Pe·dro Jose de Santana 
Oswaldo Pizardo 
Cia Mu nicipal de Transportes Coletivos 
Roseli Dietrich 
Parecer 759/90 
JCJ e Superint Desenv Li toral Pau l ista 
Dagmar Ruth Calegaro 
Ma no el de Rosa-outro s 05 
Rosy Eny L.Rodrigue s 
Parecer 636/90 
Sergio Jesus Aparecido Silva ' 
Joao JOse Sady 
Danflow S/A · 

· Ricardo Leit e de Godoy 
Parecer 638/90 
Raimunda da Si l va 
Gilson Baptista 
Octav io So uz a 
Ne wto n Pe reira Ba rb os a Fi l ho 
Pa te ce r 639 / 90 
Alf r edo Seraf im Leal Ferre ira-outros 6 
Mauro Lucio A.Carneir o 
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Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900102850 
Recorrente . 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900108882 
l.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 0290ü,112111 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900112120 
1. Recorrente 
Advogado 
2.Recorr.ente 
Advogado 
Proc:- 02900117385 
Recorrente 
Advogado , 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900117431 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
"Proc:- 02900117458 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900117512 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900117539 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado ' 
Proc:- oi900121650 
Recorrente 
Advogado' 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900121730 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900122818 

. Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128220 
Recorrente 
Advoga dó 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900131884 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900133984 
'l. Recorrente 
Advogado 
2 .·Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900134387 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900135014 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900135480 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900136320 
!.Recorrente 
Advogado 
2. Recoinente 
Advogado 
Proc:- 02900140670 
l.Recorrente 
Advogado. 
2.Recorrente 
Advogado 

Inst Adm Financ Prev 
Sergio Leite Alfieri 
Parecer 641/90 

Assistencia Soc~al 

Jocenice dos Santos Rosan 
Deisi Rubino Baeta 
Maria Aparecida Cassimiro Bezerra 
Carlos Alberto dos Anjos 
Parecer 346/91 
Almiro das Neves 
Leila Maria Paulon 

1 

' Tenenge Tec~ica Nacional Engenharia S/A -
Perola F.Carmignani Stanoff 
Parecer 05/91 (II vols) 
Jose Gonçalves Neto 
Maria das Graças V.de Arruda 
Inds Brasileiras Srtigos Refrataria~ S/A 
Fabio Arouche Alves · 
Parecer 06/91 (II vols) 
Banco Bradesco S/A 
Jose Maria P.da Silva 
Sandra Regina de Morais Souza 
Mara Lane P.Francolin 
Parecer 154/91 
Edmar Jose Avelino 
Marilena Carrogi 
Transbracal Prestaçao Servs Ind Com Ltda 
Edina A.Perin Tavares 
Parecer 81/91 
Joao D'Arc Stefano 
Jeferson Barbosa Lopes 
Cia Siderurgica da Guanabara Cosigua 
Nelson R.d~ Figueiredo · 
Parecer 157/91 
Caixa Economica do Estado de SP S/A 
Eliana Maria Calo Mendonça 
Andre Zalasik 
Eliane Gutierrez 
Parecer 158/91 
Converge Engenharia e Construçoes Ltda 
Jeova Silva Freitas 
Renova Brasil M Obra Especializada Ltda 
Roberto Ferreira da Costa 
~ladimir Lima dos Santos 
Heitor Emiliano L.de Moraes 
Parecer 159/91 
Francisco Moreno 
Alisio de Oliveira 
Viaçao Aerea Sao Paulo S/A VASP 
Drausio A1Villa Boas Rangel 
Parecer 1162/·91 
Laminaçao; Nacional de Metais S/A 
Drausio A.Villas Boas Rangel 
Mauro Barbosa da Silva 
Valdecirio Teles Veras 
Parecer 166/91 
JCJ e Inst Nac Assist Medica Prev Social 
Benedicto da Silva 
Carlos Roberto dos Santos-outros 10 
Hideo Haga 
Parecer 161/91 
Maria Lucia dos Santos Barros 
Arlete Souza Machado 
Esbal Empresa Santa Barbara Limpeza Ltda 
Jose Luiz A.Caldeira 
Parecer 357/91 
Jose Carlos Candido 
Jose Ortiz 
Cia Vidraria Santa Marina 
Camillo Aschàr 
Parecer 321/91 
Jose Sílvio Pieroni 
Osvaldo rami.zari 
Banco do Estado de Minas Gerais S/Á 
Fernando Sergio N.~e Almei~a 
Parecer 143/91 
Emp Jornalística Folha Metropolitana S/A 
Laercio A.Spagnuolo 
Jamil Lufti 
Paulo Cornacchioni 
Parecer 135/91 voltou 17.04.91 
Entram Empresa Transp Macaubense Ltda 
Valdilson dos S.Araujo 
Eronildes Maciel dos Santos 
Marilena Carrogi 
Parecer 358/91 
!mobiliaria Pedro Lima Ltda 
Manoel O. Leite 
Lourdes Vieira de Carvalho 
Milton B.Ribeiro 
Parecer 357/91 
Mercilia Augusta de Carvalho 
Deisi Rubino Baeta 
Santa Iolanda Carvalho Bucater 
Antonio Bucater 
Parecer 144/91 
JCJ e Prefeitura Municipal de Sta Andre 
Juvenal de B.Cobra 
Antonio de Assis Coelho 
Janio Leite 
Parecer 145/91 
Cond Edif Saint Residence Service 
Attilia Ilka R.Martins 
Sarita Siiva Jardini 
Almira Maria e.Garcia 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Proc:- 02900140735 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900140808 
Recorre1)te 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900141219 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900141278 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900141294 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900142304 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900142320 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900142339 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado. 

"Proc:- 02900142398 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900142401 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900143211 
l.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900143335 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900143360 
l.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogtido 
Proc:- 02900143459 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900143491 
l.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900144579 
Recorrente 

.Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900144633 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900144668 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900144684 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900148507 
!.Recorrente 
Advogado 

SEGUNDA-FEIRA, 24 JUN 1991 

Parecer 225/91 (II vols) 
Vera Lucia Nazario de Queiroz 
Eraldo Aurelio R.Franzese 
Irmandade Sta Casa Misericordia Santos 
Joao Bento de Oliveira 
Parecer 218/91 
Nova Cosim Siderurgica S/A 
Luíz Roberto Abdo 
Manoel Antonio da Paixao 
Rubens Nogueira Magalhaes 
Cia Siderurgica de Mogi das Cruzes Cosim 
Orlando S.Mascarelli 
Parecer 55/91 
Construtora Sequencia Ltda 
Ricardo Gelly de C e Silva 
Amilton Amaral 
Sandra Figueiredo 
Parecer 56/91 
Francisco Ferreira dos Santos 
Leao Chaimovitz 
Encol S/A Engenharia Com.Industria 
Julimari R.Leme 
Parecer 48/91 
Cic Vídeo Ltda 

• Sergio Cioffi 
Jose Eduardo de Oliveira 
Antonio F.do Canto 
Parecer 248/91 
Frigopan Comercial Ltda 
Marilia P.Loureiro \ 
Maria Liduina da Silva Alexandre 
Emília Eiko H.Yamashita 
Parecer 250/91 
Hora Instrumentos S/A Ind.Comercid 
Drausio A.Villas Boas Rangel 
Maria Pires Ramos 
Claudio Mercadante 
Parecer 251/91 
Luwa Climatecnica S/A 
Orlando Geraldo D.Paiva 
Carmilton Mirànda da Silva 
Oscarlino de M.Machado 
Parecer 254/91 . 
CJCJ e Pref Mun Pirapora do Bom Jesus 
Helio de J.Caldana 
Nailda Pereira de Souza Araujo -
Maria Aparecida Duarte 
Parecer 255/91 
Xilotecnica S/A 
Ari Possidonio Beltran 
Pedro Faustino Nunes 
Ronaldo /llvair dos Santos 
Parecer 4"41/91 
Infresa Ind Brasileira Fresadoras Ltda 
Sergio Maciel de Oliveira 
Dourival Luiz 
Ruy Rios da S.Carneiro 
Parecer 150/91 
Nova Cosim Siderurgica S/A 
Luiz Roberto Abdo 
Jose Omar Ferreira 
Rubens N.Magalhaes 
Cia Siderurgica Mogi das Cruzes Cosim 
Orlando Sebastiao Mascarelli 
Parecer 153/91 (II vols) 
Despachos Aduaneiros Maia Ltda 
Isa Luçia Solitrenick 
Augusto Luiz Mezadre 
Marcus Vinicius L.Gomes 
Parecer 154/91 (II vols) 
Jose Aparecido Mondini 
Adernar F.Gomes 
Viaçao Cidade Azul e Turismo Ltda 
Rafael Ferreira Lotti 
Teshico Sassaki 
Edgar Roberto 
Parecer 156/91 (II vols) 
Transbracal Prestaçao Servs Ind Com Ltda 
~dina A.Perin Tavar7s 
Dorgival Nobre da Silva 
Mar ilena Car regi 
Parece!; 57/91 
Agricola Comerdial Constr Monte Azul Ltda 
Roberto M.Khamis 
Antonio Correia da Silva 
Edgard Leonel ·Marsiglia 
Parecer 58/91 
Irmandade Sta Casa Misericordia Santos 
Joao Bento de Oliveira 
Haroldo Ferreira Mathias 
Denise Neves Lopes 
Parecer 59/91 
Claudio Sqlis Solis 
Osvaldo Arvate Jr 
Fundaçao Bradesco 
Rubens Machado 
Parecer 126/91 
Francisco Laciotti 
Pedro dos Sant.os Filho 
Volkswagen do Brasil S/A 
Fernando B.de Souza 
Parecer 83/91 
Jose Vieira Moraes 
Adernar Vetore 

, 
( 


